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56 anos

 A prefeita eleita de 
Paranacity professora Sueli 
Terezinha Wanderbrook (PP) 
ainda não tomou posse, mas 
mostra a cada instante que 
não descansará um dia sequer, 
para tornar o município um 
exemplo no Paraná. 
 Carregada de puro 
otimismo, bastou pouco mais 
de uma hora de diálogo com 
ela, para acreditar que o Poder 
Público tem ainda pessoas com-
prometidas com o bem comum e 
a esperança que ainda é possível 
confi ar em um mundo melhor. 

Em Brasília, Prefeita eleita de Paranacity Professora Sueli
consegue garantia de apoio a sua gestão

 A escola, para ela, um 
sacerdócio, pretende levar esta 
cultura ao Paço Municipal, 
com uma geração de jovens 
ex-alunos que em sala de aula, 
foram verdadeiros aprendizes 
dos bons costumes, coisa que 
falta nos Poderes Legislativos 
e Executivos, pois entende 
perfeitamente que os maiores 
exemplos devem surgir nas 
pequenas comunidades. 
 Sueli mesmo ain-
da não estando ocupando a 
principal cadeira do poder 
executivo, tem sido recebida 

nas esferas federal e estadual 
sacramentando alianças e re-
cebendo máximo apoio a seu 
vindouro governo, a partir de 
1º de janeiro. 
 Sueli afi rmou que não 
há indicação política na esco-
lha da equipe administrativa, 
os secretários ou diretores 
foram referendados com no-
mes para formar uma equipe 
técnica disciplinada, os quais 
serão ofi cialmente anunciados 
quando a equipe de transição 
concluir seus trabalhos.  
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 O governador Beto Ri-
cha anunciou nesta quinta-feira 
(24) que passa a funcionar neste 
sábado (26) mais um helicóptero 
do Governo do Estado para uso 
exclusivo da área da saúde. Ba-
seada em Maringá, a aeronave 
será utilizada em missões de 
resgate e transporte de pacientes, 
cobrindo a demanda de toda a 
macrorregião Noroeste do Para-
ná. O novo serviço aeromédico 
será inaugurado ofi cialmente em 
8 de dezembro pelo governador. 
 “Sabemos que o aten-
dimento rápido e com todo o 

Região Noroeste ganha helicóptero 
para resgate e transporte de pacientes

suporte necessário é fundamental 
para salvar vidas em situações 
de urgência e emergência. Cada 
minuto pode fazer a diferença. 
Por isso, investimos na nossa 
rede aeromédica, utilizada em 
casos que exigem rapidez e locais 
de difícil acesso”, destaca Richa. 
 Com a implantação do 
serviço em Maringá, o Estado 
amplia a cobertura da frota aérea 
paranaense. A partir de agora, 
são três helicópteros (Maringá, 
Curitiba e Cascavel) e um avião 
UTI a serviço da saúde, com to-
dos os equipamentos necessários 

para dar suporte a pacientes em 
situação crítica. Em dezembro, 
uma nova base deve começar 
a operar em Londrina, também 
com um helicóptero de uso ex-
clusivo da saúde. Com o novo 
helicóptero, sobe o número de 
municípios cobertos pelo serviço 
aeromédico. A aeronave tem 
uma autonomia de voo de 250 
quilômetros, a partir de Maringá. 
Isso garante o atendimento das 
ocorrências do extremo Noroeste. 
 A aeronave de Maringá 
atuará em conjunto com a equipe 
do Samu 192.        

 O governador Beto 
Richa transfere a sede do Go-
verno do Estado para Foz do 
Iguaçu entre 30 de novembro e 
2 de dezembro. Neste período 
acontece o Encontro das Prefei-
tas e Prefeitos Eleitos – Gestão 
2017/2020, evento promovido 
pelo Governo do Paraná e pelo 
Sebrae-PR, que faz parte do 
Programa de Estudos Avan-
çados para Líderes Públicos.
 O encontro é orga-
nizado pela Casa Civil e tem 
o objetivo de apoiar os pre-
feitos no planejamento dos 
primeiros dias de administração 
e apresentar programas do 
Estado que podem ser im-
plementados nos municípios.
 “Nosso governo tem 
um perfi l municipalista e este 
encontro é fundamental para 
reforçar os laços do Estado com 
as prefeituras”, afi rmou o go-
vernador, lembrando que foi o 
único a visitar todas as cidades 
do Paraná. “Tudo acontece nas 
cidades e quando a gente co-
nhece a realidade fi ca mais fácil 
contribuir para a melhoria das 

Richa transfere sede do governo para 
Foz do Iguaçu durante encontro com prefeitos

condições de vida das pessoas”.
 O chefe da Casa Civil, 
Valdir Rossoni, explica que toda 
a estrutura de governo estará 
presente no encontro para apre-
sentar soluções que podem ajudar 
na gestão municipal. “Neste 
momento de crise e de falta de 
recursos, o Governo do Paraná 
quer apresentar programas e pro-

jetos que contribuam para o de-
senvolvimento local”, afi rmou.
 O Encontro de Prefeitas 
e Prefeitos Eleitos acontece no Ra-
fain Palace. A programação inclui 
ofi cinas e palestras sobre gestão 
pública empreendedora, plano 
estratégico, políticas públicas, 
desenvolvimento local e o papel 
das micro e pequenas empresas.

 Em Julho a ordem 
criou a comissão de advogados 
iniciantes, que tem o objetivo 
de unir os advogados em 
início de carreira para tratar 
das difi culdades em comum 
que enfrentam diariamente. 
Atualmente a comissão integra 
16 advogados de 07 cidades 
da região, envolvendo a maior 
parte da subseção.
 E m  O u t u b r o  a 
subseção aderiu à campanha 
mundial sobre a importância 
da prevenção e do diagnóstico 
precoce do câncer de mama, 
o “Outubro Rosa”. As ações, 
organizadas pela Comissão das 
Mulheres Advogadas e a Caixa 
de Assistência dos Advogados 
OAB/PR, incluíram um café da 
manhã seguido de uma palestra 

Nos últimos meses, a OAB subseção Nova Esperança 
realizou diversas ações sociais importantes

a respeito da prevenção do 
câncer de mama ocorrido na 
sede da subseção, além da 
arrecadação de 123 lenços e 
02 perucas.  
 Os itens arrecadados 
foram doados para as seguintes 
instituições: Hospital do 
Câncer em Maringá, Centro de 
Oncologia Santa Rita, Clínica 
Santana e Rede Feminina de 

Combate ao Câncer.
 Agora em Novembro, 
a ordem aderiu à campanha do 
“Novembro Azul”, iniciativa 
mundial dirigida aos homens 
sobre a importância da prevenção 
do diagnóstico precoce do câncer 
de próstata. Para tanto, a OAB 
subseção Nova Esperança em 
parceria com a Vara do Trabalho 
de Nova Esperança e a Caixa 

de Assistência dos Advogados 
O A B / P R ,  o rg a n i z a r a m 
uma palestra destacando 
a importância do tema, com 
direito a churrasco ao fi m. A 
participação era condicionada a 
doação de 1 kg de alimento não 
perecível ou fralda geriátrica, a 
serem doados para o Asilo São 
Vicente de Paulo, da cidade de 
Nova Esperança.

 Com o tema “Plan-
te seu Futuro Integrando 
Conservação de Solos e 
Águas’’ assim, São Jorge 
do Ivaí realizou o evento 
sob coordenação do Sindi-
cato Rural Patronal de São 
Jorge do Ivaí na pessoa do 
Secretário Ozias Carlos de 
Oliveira e com apoio da 
unidade local da EMATER, 
tendo como responsável o 
agrônomo Wanderson Alves 
de Góes, que em toda manhã 
do dia 25 de novembro, 
no Country Clube, reuniu 

Evento em São Jorge do Ivaí 
promove Palestra Técnica sobre 
Conservação de Solo e Águas

signifi cativa presença de pro-
dutores rurais interessados 
em melhorar produtividade 
e estar em acordo com as 
leis ambientais, ouvindo os 
palestrantes Julio Franchini 
da EMBRAPA que abordou 
sobre Espaçamento e Dimen-
sionamento de Terraços no 
Sistema de Plantio Direto e 
o advogado Lutero de Paiva 
Pereira, membro do Comitê 
Europeu do Direito Rural que 
falou sobre as Responsabi-
lidades Jurídicas no uso do 
solo e das águas. Página 12
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Exercício: 2016 - Etado do Paraná

 
 

 

 
AVISO LICITAÇÃO DA 

 TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 
A Presidente da FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA, inscrito no CNPJ nº 77.251.544/0001-50, situada na 

Avenida Paraná, 199, Jardim Santa Clara, Colorado, Paraná, torna público que 

realizará às 14 horas do dia 15 de Dezembro de 2016, Tomada de Preço para 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, com 

fornecimento dos materiais, para dar seguimento à ampliação do 

Hospital Santa Clara de Colorado, conforme Convênio nº 085/2013, 

conforme descrito em edital, sob empreitada por preço global, tipo menor 

preço por lote. 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado 

a partir de 30 de Novembro de 2016, no horário comercial. Informações 

adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de 

Apoio, no endereço eletrônico: funvapar@yahoo.com.br, 

funvapar2006@yahoo.com.br.  

Colorado, 24 de Novembro de 2016. 

___________________________________ 

LUIZ ANTONIO GIGLIOTI 

PRESIDENTE 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
COMERCIAL MERCOLOMBO LTDA, CNPJ 
01.067.748/0001-74, torna público que irá requerer do I.A.P., 
Licença Prévia (LP) para comércio atacadista de mercado-
rias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
a ser implantado na Rua Paraná nº 459, centro, CEP 87630-
000,  Município de Atalaia, Estado do Paraná.
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 Com a presença de 
34 jovens, autoridades do 
municipio e do 1º Tenente 
Claudio Belmudes que é de-
legado do Serviço Militar na 
Região de Maringá, aconte-
ceu nesta ultima sexta-feira 

Junta do Serviço Militar de Floraí entrega CDIs

no ginásio de esporte Urba-
no Pedroni as 19:00 hrs a 
entrega dos certificados de 
dispensa de incorporação do 
exercito nacional. 
 Representando as 
autoridades falou a vereado-

ra Edna Contin que destacou 
a importância do evento e 
a participação dos jovens 
como cidadãos na comuni-
dade local e do pais. 
 Destacamos ainda 
a presença do presidente 

da Camara Marcio Leandro 
Mendes, da professora Ma-
ria Angela Zampieri Gime-
nez Secretária de Educação, 
do Sargento Airton respon-
sável pelo projeto Cidadãos 
Mirins que se responsabili-
zou no ato dos cuidados com 
os pavilhões de Florai,do 
Paraná e do Brasil. 
 A solenidade foi 
conduzida por Alécio da 
Silva de Oliveira Secretário 
da Junta de Serviço Militar 
de Floraí,  a participação 
de familiares e amigos dos 
jovens envolvidos na ceri-
mônia deu outro colorido 
especial ao evento.

 A pouco mais de um 
mês para a cerimônia de posse 
,que acontece dia 1º de janeiro, 
o prefeito eleito Moacir Olivat-
ti, e seu vice, Rafael Kreling  
juntos à equipe de transição, 
não param. Os relatórios  estão 
chegando  e são objetos de 
estudo permanente a fim de 
levantar um raio-x da situação 
administrativa de  Nova Espe-
rança.  A palavra de ordem é: 
economia. Com isso, Olivatti e 
Kreling  já definem  a redução 
de secretarias das atuais  12.
 Em participação aos 
veículos de comunicação local, 
Olivatti e Kreling  apresentam 
publicamente relatório parcial 
do que foi apurado nos últimos 
20 dias. “Teremos que reestru-
turar a administração pública, 
extinguir cargos, secretarias e, 
principalmente, reduzir a verba 
de custeio da administração 
pública, tudo isso para que o 
município possa sobreviver, 
em razão da eventual queda 
na arrecadação”, disparou o 
prefeito eleito. 
 O levantamento apon-
ta que 56,04% da receita 
líquida desemboca na folha 
de pagamento.  O empresário 
Olivatti, depois de confirmar 
Rapael Kreling como Secre-
tário de Planejamento pasta 
que incorpora com a Indús-
tria e Comércio dá mostras 
que pretendem economizar, 
visto o vice-prefeito optar 
pelo salário de Vice-Prefeito, 
extinguindo assim custo no 
secretáriodo. Depois de anun-
ciar este nome vem a indica-
ção do setor jurídico para o 
Advogado Messias Queiroz 
Uchoa, na Secretaria de As-
sistência Social Glória Uchoa 
Kawahisa e como Chefe de 
Gabinete a continuação da 
advogada Luciana Ciorlin. 
 “Sabemos que temos 
pela frente um grande desafio, 
mas vamos trabalhar intensa-
mente para atender as expec-
tativas”, disse. Seu primeiro 
passo será o de aprofundar 
as questões pontuais, como e 
principalmente o Meio Am-
biente que é de todos, para 
ele, a Terra pode  ter dono, 
mas o Meio Ambiente é de 
todos.  Apesar do orçamento 
escasso na pasta, Olivattti  
está otimista: “Vamos selar 
e ampliar parcerias com a 
iniciativa privada, governo 

Olivatti anuncia Secretários e aponta
metas para o Meio Ambiente

Federal e Estadual. Isso vai 
nos dar oxigênio para novos 
projetos”, ponderou.
 A captação de água 
potável no Manancial Para-
catu, que abastece o consumo 
humano na cidade, demonstra 
sinais de exaustão, apresen-
tando problemas de erosão, 
assoreamento, poluição difusa 
e degradação do meio ambien-
te, problemas agravados pela 
presença de erosão hídrica, 
por ausência de terraços com 
práticas ambientais inadequa-
das, inclusive prejudicando a 
qualidade da água.
 Estudos iniciais de-
monstram ser necessário tra-
çar estratégias eficientes para 
manter o nível de eficiência 
na agropecuária; prover qua-
lidade de vida aos que vivem 
no meio rural; inverter os qua-
dros de degradação ambiental; 
preservar os recursos naturais 
e garantir alimentos e água em 
quantidade e qualidade para a 
população. Com o principal 
objetivo de modernizar e 
planejar uma gestão ambien-
tal para a correta utilização 
dos recursos naturais, com 
informações que estabeleçam 
um programa de capacitação, 
comunicação e educação am-
biental, com práticas susten-
táveis de manejo do solo, da 
água e da biodiversidade, em 
parceria com toda a sociedade 
civil, em harmonia com todos 
os segmentos produtivos.
 A solicitação do jo-
vem prefeito à EMATER 
local e com a Regional de 

Maringá é sobre um estudo 
para a criação, além da bacia 
do Paracatu já existente, fos-
sem criada outra bacia que 
compõem as nascentes dos 
rios no município, citando 
o Ribeirão Esperança que é 
bom de Volume e Qualidade, 
não é poluído e localizada-se 
numa região isenta de ações 
freqüentes pelas mãos do ser 
humano. 

 Fica desta forma a 
expectativa de ações do novo 
prefeito, porque a preocupa-
ção com o meio ambiente é 
um fator positivo de avalia-
ção, mesmo sem ainda ter 
assumido o mandato, porque 
a água doce saudável é funda-
mental para a vida e está cada 
vez mais rara, com aumento 
da demanda e utilizada de 
forma indiscriminada.

O Prefeito eleito Moacir Olivatti e o Vice Rafael Kreling, formando a nova equipe de governo

 A 15ª Regional de Saúde 
reuniu nesta terça feira (22/11) os 
prefeitos eleitos pela primeira vez 
para governar as cidades da região 
a partir de janeiro de 2017. 
 O encontro foi realizado 
com o objetivo de apresentar a 
equipe da 15ª Regional de Saúde 
bem como as principais diretrizes 
da área de saúde.
 O Diretor da 15ª Re-
gional de Saúde, Dr. Jales Adolfo 
Cardoso, abriu a reunião parabe-
nizando os novos eleitos e expôs 
os investimentos realizados pelo 
governo estadual na região e dei-
xou claro que não houve distinção 
partidária para tais investimentos. 
 Informou e convidou 
os presentes para participarem do 
Encontro de Lideranças Estadu-
ais, Ministros, prefeitos eleitos, 
vereadores que ocorrerá em Foz 
do Iguaçu nos dias 30/11 a 02/12, 
promovida pela Casa Civil e o 
Encontro dos Gestores Municipais 
que ocorrerá em Curitiba nos dias 
14 e 15 de fevereiro. 
 Em seguida, apresentou 
o organograma da 15ª Regional de 
Saúde e suas chefias que passaram 
a expor as atividades e responsabili-
dades de cada seção e/ou unidade.
 As chefias das Divisões 

15ª Regional de Saúde reúne com 
os novos Gestores Municipais

de Atenção e Gestão em Saúde e a 
da Divisão de Vigilância em Saúde 
apresentaram as principais políticas 
de Saúde da SESA/PR e as respon-
sabilidades do gestor municipal.
 A Divisão de Atenção e 
Gestão apresentou a organização, 
a proposta de aprimoramento e 
os investimentos de cada Redes 
de Atenção a Saúde na 15ª RS: a 
Rede Mãe Paranaense, Rede de 
Urgência e Emergência, Rede de 
Saúde Mental, Rede do Idoso e De-
ficientes. Também foi apresentado 
os Programas de apoio as Rede de 
Atenção prioritária da SESA/PR: 
o APSUS, HOSPSUS, COMSUS, 
VIGIASUS, Farmácia do Paraná 
e as pendências dos municípios 
referente aos recursos repassados 
pela SESA.  
 A Divisão de Vigilância 
em Saúde alertou sobre a neces-
sidade da gestão municipal em 
apoiar o trabalho inter setorial a 
ser desenvolvido para o controle 
da infestação pelo aedes aegypti.
 Estiveram presentes pre-
feitos/prefeitas dos municípios de: 
Ângulo, Floresta, Iguaraçu, Itagua-
je, Itambé, Lobato, Nossa Senhora 
das Graças, Ourizona, Paranacity, 
Preseidente Castelo Branco, Santa 
Fé, Santo Inácio, Sarandi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 47/2016, em atendimento as disposições do inciso ll, Art. 
24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 100/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 47/2016 

 
Contratado:ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA–ME- 
LTDA CNPJ: 08.211.721/0001-52 

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de informática na 
área de Previdência Social visando a disponibilização de Programa de 
Computador/SOLFTWARE versão solftprev pelo período de 12 (doze) meses com objetivo de 
Assessorar Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS e dar condições à área de 
Recursos Humanos – RH desta Prefeitura Municipal na analise de processo de 
aposentadoria, enquadramento de Servidor, consultoria, simulações, cálculos, emissão de 
documentos para o Tribunal de Contas, concessão de benefícios e outros etc. 
Valor: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) divido em 12(doze) parcelas de 
R$460,00(quatrocentos e sessenta reais) mensal. 
Data da Assinatura: 24 de Novembro de 2016 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 24 de Novembro 2016 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

                                                PORTARIA Nº 101/2016                                                                 

SÚMULA: Constitui Comissão 
Farmacoterapeutica (CFT) do NIS deste 
Município. 

                                    O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e; 

          I - Considerando a necessidade de se efetuar a seleção de medicamentos 
essenciais, considerados seguros, eficazes e de custos efetivos, destinados ao 
atendimento dos problemas prioritários de saúde da população, diante da 
multiplicidade de produtos farmacêuticos e do intenso desenvolvimento de novas 
tecnologias; 
 
          II -  Considerando a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada 
pela Resolução CNS Nº 338, de 6 de maio de 2004, que define como um de seus 
eixos estratégicos, no inciso I do art. 2º, a garantia de acesso e equidade às ações de 
saúde, incluindo a Assistência Farmacêutica; 
 
         III - Considerando a Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria 
Nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece no item 3.1, como uma de 
suas diretrizes, a adoção de Relação de Medicamentos Essenciais; 
 
         IV - considerando a necessidade da composição da Equipe de Avaliação do 
REMUME no Município; 

         RESOLVE: 

       I - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionados para compor a COMISSÃO 
FARMACOTERAPEUTICA (CFT) do Núcleo Integrado de Saúde – NIS deste 
Município: 

      Bianca Gonçalves Amorim - Enfermeira e Coordenadora da ESF do NIS – Núcleo 
Integrado de Saúde –COREN – 00124734-PR. 

      Davi Tamamaru de Souza - Médico do Programa mais Médicos do NIS – Núcleo 
Integrado de Saúde – CRM – 32.276-PR. 

      Fabiana Malezan – Secretária Municipal de Saúde 

      RG: 4.449.550-3-SSP/SP                                        CPF: 014.462.099-54 

      Rafael Reis Marin – Enfermeiro da Atenção Primária de Saúde do NIS – Núcleo 
Integrado de Saúde – COREN – 14.920. 

      Simone Alves da Silva – Cirurgiã Dentista do NIS – Núcleo Integrado de Saúde – 
CRO – 15.161-PR. 

           Thiara Bergamaschi Ferreira – Farmacêutica e Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica do NIS – Núcleo Integrado de Saúde – CRF – 19.049-PR. 

       II – a Comissão tem a finalidade de avaliar a relação de medicamentos 
(REMUME) essenciais na Unidade Básica de Saúde (UBS) a serem adquiridos pelo 
Município. 

       III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

                                         Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
    Em, 24 de Novembro de 2016 
 
 
 

                                               JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                         Prefeito Municipal     
         
 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

Termo de aditivo n°01 do contrato nº. 19/2016, objetivando contratação de empresa para 
fornecimento de carne para manutenção da alimentação escolar. Decorrente de Pregão 
n° 05/2016, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
Empresa, MARIA APARECIDA SCALDELAI inscrita no CNPJ sob nº. 
21.537.937/0001-70. Aditivam o contrato na importância de R$ 10.638,48 (dez mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) nos termos do Artigo 57, § 1º 
da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 25 de novembro de 2016. 

MARCEL ANDRE REGOVICHY 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TOMADA DE PREÇO Nº 06/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 
05/2016 – “MENOR PREÇO”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MOBILIÁRIOS PARA 

INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.  

ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, 
DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA 16 DE DEZEMBRO  DE 
2016. 

 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO DIA 

16 DE DEZEMBRO DE 2016, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA APROPRIADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 

   
PARANAPOEMA, 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

_______________________________________________________________________________________
___  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 42/2016 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL CONFORME INCENTIVO 
A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA, destinado ao atendimento da administração municipal, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de Referência.  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 07  
DE DEZEMBRO  DE 2016. 

 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO 

DIA 07  DE DEZEMBRO  DE 2016, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA APROPRIADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser obtida na sede da Prefeitura 
Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário 
comercial. 

      Paranapoema, 25de novembro de 2016. 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Novembro de 2016.
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LEI Nº 896/2016 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional 
especial no corrente exercício financeiro e dá 
outras providências.  

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 
adicional especial no valor total de R$-.13.221,18(Treze mil duzentos e vinte e um reais e dezoito 
centavos), destinado a atender despesas com a seguinte classificação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.241.0009.2.073  Contribuição ao silo São Vicente de Paula - Mandaguaçu   
3.3.50.43.00.00 531 Subvenção social 1 13.221,18 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  13.221,18 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
I – Cancelamento da dotação abaixo 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0603.12.367.0013.2.072  Contribuição a AMA- Assoc. Maringaense de Autista e APAE 
Mandaguaçu 

  

3.3.50.43.00.00 207 Subvenção social 1 13.221,18 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  13.221,18 

Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a 
incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS e 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2016, a despesa especificada 
no artigo primeiro desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 25 dias do mês de Novembro de 2016. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
  

LEI Nº 897 /2016 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar no corrente exercício financeiro e 
dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 
adicional suplementar no valor total de R$311.511,00- (Trezentos e onze mil, quinhentos e onze 
reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0304.04.122.0003.2.018  Aporte financeiro ao RPPS   
3.3.91.97.00.00 42 Aporte para cobertura de déficit atuarial 001 10.000,00 

0304.04.846.0099.2.017  Contribuições devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 48 Obrigações tributarias e contributivas 001 15.000,00 

0404.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.3.90.30.00.00 56 Material de Consumo 001 5.000,00 

0604.12.361.0013.2.040  Oferecer Transporte escolar   
3.3.90.30.00.00 215 Material de Consumo 104 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 217 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 104 25.000,00 

0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população em 
unidades basicas 

  

3.1.90.11.00.00 238 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 303 118.311,00 
3.3.90.30.00.00 246 Material de Consumo 001 40.000,00 

0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da saude   
3.3.90.30.00.00 261 Material de Consumo 001 2.000,00 

0703.10.301.0011.2.053  Manter o hospital municipal   
3.3.90.30.00.00 328 Material de Consumo 001 32.000,00 
3.3.90.39.00.00 330 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 001 10.000,00 

0901.15.452.0019.2.054  Manutenção da secretaria municipal de obras   
3.3.90.30.00.00 375 Material de Consumo 001 1.700,00 

1001.13.392.0016.2.068  Manter a casa da cultura e atividades culturais   
3.3.90.39.00.00 422 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 001 16.000,00 
3.1.90.11.00.00 418 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 001 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 419 Obrigações patronais 001 1.500,00 

1002.27.812.0030.2.069  Manter e promover atididades esportivas   
3.3.90.30.00.00 430 Material de Consumo 001 5.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  311.511,00 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 

serão utilizados os recursos seguintes: 
I - cancelamento das dotações abaixo: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

0601.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental  - recursos próprios   
3.1.90.11.00.00 173 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 001 30.000,00 

0701.10.301.0011.1.011  Adquirir ambulância e veículos leves   
4.4.90.52.00.00 224 Equipamento e material permanente 303 1.000,00 

0701.10.301.0011.1.012  Adquirir equipamentos hospitalares, medico-cirurgicos 
e odontologicos 

  

4.4.90.52.00.00 226 Equipamento e material permanente 303 500,00 
0701.10.302.0011.1.013  Construir, remodelar e ampliar prédios destinados ao 

atendimento à saude 
  

4.4.90.51.00.00 271 Obras e instalações 303 10.000,00 
0701.10.301.0011.2.042  Operacionalizar o Fundo Municipal de Saúde   

3.1.90.11.00.00 229 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 303 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 230 Obrigações patronais 303 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 231 Material de Consumo 303 880,00 

0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimentos a saúde da população em 
unidades básicas 

  

3.3.90.14.00.00 245 Díarias – pessoal civil 303 6.000,00 
3.3.90.33.00.00 250 Passagens e despesas com locomoção 303 2.400,00 
3.3.90.36.00.00 252 Serviço de terceiro – pessoa física 303 5.000,00 

0701.10.301.0011.2.044  Participação no Cisamusep   
3.3.70.41.00.00 255 Contribuições 303 6.000,00 
3.3.72.39.00.00 256 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 303 13.000,00 

0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   
3.1.90.11.00.00 258 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 303 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 265 Equipamento e material permanente 303 880,00 

0702.10.302.0011.2045  Manter os serviços de atendimento odontológicos   
3.1.90.11.00.00 273 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 303 13.000,00 
3.1.90.13.00.00 274 Obrigações patronais 303 1.000,00 
33.90.39.00.00 278 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 303 2.651,00 
4.4.90.52.00.00 279 Equipamento e material permanente 303 2.000,00 

0702.10.303.0011.2.047  Manter o programa Saúde da Familia   
33.90.39.00.00 286 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 303 35.000,00 

0703.10.3050011.2.049  Manter o programa de Epidemiologia   
3.1.90.11.00.00 293 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 001 30.000,00 

0706.10.302.0011.1.014  Obras de readequação, ampliação ou reparos no prédio do 
hospital municipal 

  

4.4.90.51.00.00 335 Obras e instalações 303 10.000,00 
0901.15.452.0019.2.054  Manutenção da secretaria de obras, viação e serviços públicos   

3.1.90.11.00.00 372 Vencimentos de vantagens fixas – pessoal civil 001 88.200,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  266.511,00 

    II – Excesso de arrecadação do exercicio 
Código Fonte Descriminação valor 

104 Educação 25% 45.000,00 
 TOTAL  DOS RECURSOS 45.000,00 

 
 TOTAL  GERAL DOS RECURSOS 311.511,00 

                                                                   
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 25 dias do mês de Novembro de 2016. 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 898/2016 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional 
especial no corrente exercício financeiro e dá 
outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 
adicional especial no valor total de R$-.23.029,56(Vinte e três mil e vinte e nove reais e cinqüenta e 
seis centavos), destinado a atender despesas com a seguinte classificação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0705.17.512.0020.1.036  Concluir a construção do aterro sanitário do Município   
4.4.90.51.00.00 529 Obras e instalações 0742 4.240,34 
4.4.90.51.00.00 530 Obras e instalações 3742 18.789,22 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  23.029,56 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
I – Excesso de Arrecadação do Exercício 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0742  Readequação do aterro sanitário 4.240,34 

 SOMA 4.240,34 
II – Superávit financeiro do exercício anterior 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3742  Readequação do aterro sanitário – exerc.anterior 18.789,22 

   
 SOMA 18.789,22 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 25 dias do mês de Novembro de 2016. 

 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   VALI COMERCIO E INSTALADORA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE GÁS MEDICINAL NA SALA DE INALAÇÃO DA UBS - UNIDADE 
BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OURIZONA 
Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 6.650,00 ( Seis mil, seiscentos e cinquenta reais ). 

Data da Assinatura: 23 de novembro de 2016 

Ourizona-PR, 23 de novembro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  56/2016 - DL

157/2016
150/2016

23/11/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

150/2016
56/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
23/11/2016
23/11/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE GÁS 
MEDICINAL NA SALA DE INALAÇÃO DA UBS - UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (253)  Saldo: 1.642,46

- 003503 - VALI COMERCIO E INSTALADORA LTDA - ME 1 0,0000 6.650,00

1 6.650,00

Ourizona,   23   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN
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Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (253)  Saldo: 1.642,46

- 003503 - VALI COMERCIO E INSTALADORA LTDA - ME 1 0,0000 6.650,00

1 6.650,00

Ourizona,   23   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN
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DECRETO Nº 141/2016 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  

                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 897/2016 de 25 de 
Novembro de 2016. 
     D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$ - 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0604.12.361.0013.2.040  Oferecer Transporte escolar   
3.3.90.30.00.00 215 Material de Consumo 104 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 217 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 104 25.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  45.000,00 
 

  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
104 Educação 25% 45.000,00 

Total  45.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 142/2016 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 896/2016 de 25 de 
Novembro de 2016. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$- 13.221,18 (Treze mil duzentos e vinte e um reais e dezoito centavos), destinado 
a reforçar as seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.241.0009.2.073  Contribuição ao silo São Vicente de Paula - Mandaguaçu   
3.3.50.43.00.00 531 Subvenção social 1 13.221,18 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  13.221,18 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o cancelamento de dotação conforme abaixo indicada 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0603.12.367.0013.2.072  Contribuição a AMA- Assoc. Maringaense de Autista e APAE Mandaguaçu   
3.3.50.43.00.00 207 Subvenção social 1 13.221,18 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  13.221,18 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 143/2016 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  

                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 898/2016 de 25 de 
Novembro de 2016. 
     D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$ - 4.240,34 (Quatro mil duzentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos) 
destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0705.17.512.0020.1.036  Concluir a construção do aterro sanitário do Município   
4.4.90.51.00.00 529 Obras e instalações 0742 4.240,34 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  4.240,34 
 

  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
0742  Readequação do aterro sanitário 4.240,34 

Total  4.240,34 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 144/2016 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  

                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 898/2016 de 25 de 
Novembro de 2016. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 18.789,22 (dezoito mil setecentos e oitenta e nove reais e vinte e dois 
centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0705.17.512.0020.1.036  Concluir a construção do aterro sanitário do Município   
4.4.90.51.00.00 530 Obras e instalações 3742 18.789,22 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  18.789,22 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3742  Readequação do aterro sanitário – exerc.anterior 18.789,22 
Total  18.789,22 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Exercício:  2016

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 78.092.293/0001-71

Decreto  nº 36/2016 de 03/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 393/2015 de 24/11/2015.

Decreta:

Suplementação
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.004 SECRETARIA GERAL
03.004.04.122.0002.2.011. Manutenção dos serviços administrativos

 50.000,00 52 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

 20.000,00 132 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.005 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS
06.005.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

 3.000,00 138 - 3.3.90.30.00.00 31110 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.452.0010.2.042. Manutenção da iluminação pública

 35.000,00 347 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  108.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.452.0010.1.022. Renovação e ampliação da frota para os serv. urbana

 20.000,00 326 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.002.15.452.0010.1.201. Política Municipal de Residuo Solido
 88.000,00 327 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  108.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  03 de novembro de 2016.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 78.092.293/0001-71

Decreto  nº 37/2016 de 03/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 393/2015 de 24/11/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.451.0010.1.017. Pavimentação e recapiamentos de vias urbanas

 25.000,00 318 - 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  25.000,00

 25.000,00Receita: 2.2.1.9.00.99.01.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVIES-

 25.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  03 de novembro de 2016.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
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Estado do Paraná                CNPJ 78.092.293/0001-71

Decreto  nº 38/2016 de 17/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 393/2015 de 24/11/2015.

Decreta:

Suplementação
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.004 SECRETARIA GERAL
03.004.04.122.0002.2.011. Manutenção dos serviços administrativos

 40.000,00 46 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.001.04.122.0002.2.058. Manutenção de encargos gerais do município

 5.000,00 439 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 35.000,00 440 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.001 DIVISAO DE ADMINISTRACAO ESCOLAR
06.001.12.361.0007.2.017. Manutencao das atividades de adm escolar

 20.000,00 106 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 107 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
06.002 DIVISAODO ENSINO FUNDAMENTAL - 10%
06.002.12.361.0007.2.018. Manut. das atividades do ensino fundamental - 10%

 6.000,00 115 - 3.3.90.14.00.00 01103 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

06.006 DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL - 10%
06.006.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

 5.000,00 157 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.014 DIVISAO DE NUTRICAO ESCOLAR
06.014.12.306.0007.2.030. Manut. das atividades de nutrição escolar

 6.000,00 199 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS
08.001.26.541.0015.1.013. Readequação de estradas rurais
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 8.000,00 294 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.26.782.0019.2.038. Manutenção das estradas vicinais
 20.000,00 308 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS
08.002.15.451.0010.1.020. Construção de meio-fio e sarjetas

 5.000,00 322 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  80.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  17 de novembro de 2016.




















  









 

   
      
      
       



  

 
       
       



  

 
      




  

 




  









 

      
   
      
      

        

       
        
      
 



  

 



             

               







 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
23/11/2016

Pág. 1/3Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 93/2016 de 23/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco 
mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 944/2015 de 
18/12/2015.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
05.001.04.122.0003.2.007. GERENCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.100,00 50 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.009. GERENTE DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.200,00 73 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.010. DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 80 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.011. GERENTE CONTÁBIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 89 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.013. COORDENADOR DE SERVIÇOS DA DÍVIDA PUBLICA E ENCARGOS
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 20.000,00 111 - 4.6.90.71.00.00 01000

SENTENÇAS JUDICIAIS  5.000,00 112 - 4.6.90.91.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTOS
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
06.001.12.361.0035.2.020. PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 156 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE CULTURA E ESPORTES
06.003.27.812.0011.2.022. DESPORTO AMADOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 850,00 190 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.024. GABINETE DO SECRETÁRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.750,00 194 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  600,00 338 - 3.3.95.18.00.00 01000

Total Suplementação:  65.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. CHEFIA DO GABINETE
02.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENCAO DO GABINETE

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 600,00 7 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 217 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0029.2.046. CONSELHO DO MENOR ADOLESCENTE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 313 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.043. ADMINISTRAÇAO GERAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 323 - 3.1.91.13.00.00 01000
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.200,00 326 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  850,00 327 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 329 - 3.1.91.13.00.00 01000

08.002.16.482.0029.2.045. CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CASAS A PESSOAS 
CARENTES
MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 01000

08.005.00.000.0000.0.000. GERÊNCIA DE PROGRAMAS SOCIAIS
08.005.08.244.0029.6.054. GERENTE DOS PROGRAMAS SOCIAIS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 384 - 3.1.91.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
09.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS
09.003.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E INSTALAÇÕES  7.000,00 465 - 4.4.90.51.00.00 01000
09.005.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
09.005.15.452.0007.2.065. DIRETOR DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.100,00 535 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.750,00 537 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Redução:  65.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
23/11/2016

Pág. 3/3Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  23 de novembro de 2016.

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
23/11/2016

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 94/2016 de 23/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 944/2015 de 
18/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

09.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS
09.003.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 461 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

09.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS
09.003.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 465 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  23 de novembro de 2016.

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
25/11/2016

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 95/2016 de 25/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 944/2015 de 
18/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS

06.002.00.000.0000.0.000. GERENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.500,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01104

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.500,00 335 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  5.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 1.500,00 328 - 3.1.90.16.00.00 01000

08.006.00.000.0000.0.000. GERÊNCIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
08.006.08.244.0029.6.055. GERENTE DE PROMOÇÃO SOCIAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 389 - 3.1.91.13.00.00 01000
08.007.00.000.0000.0.000. GERÊNCIA DO PROGRAMA HABITACIONAL
08.007.08.244.0029.6.056. GERENTE DO PROGRAMA HABITACIONAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 394 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Redução:  5.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016

** Elotech **
25/11/2016

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  25 de novembro de 2016.

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Novembro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2854 / Colorado: Edição nº 1941

PÁGINA 
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LEI Nº 1413/2016 
         

                                              O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 302.100,00 (trezentos e dois mil 
reais), destinado a inclusão da despesa a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO              
09.01 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                        
(491)          22.661.009.1.032 - Construção de Barracão Industrial          
  4.4.90.51.00.00.00.000001 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0001 6.000,00 
(489)          22.661.009.1.032 - Construção de Barracão Industrial          
  4.4.90.51.00.00.00.000889 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0889 294.000,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                    
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                              
(490)          10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE         
  4.4.90.51.00.00.00.000303 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0303 2.100,00 

 
Art. 2º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.417.830,00 (um milhão, 
quatrocentos e dezessete mil e oitocentos e trinta reais), destinado a reforçar as 
despesas a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                                    
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                                   
(11)          04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.850,00 
02.03 - DIVISÃO DE ASSESSORIA DE GABINETE                      
(18)          04.122.002.2.005 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE GABINETE          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.450,00 
02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                         
(26)          04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 2.050,00 
(25)          04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 8.300,00 
02.05 - CONTROLE INTERNO                                       
(32)          04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 8.450,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO           
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                               
(53)          09.271.003.2.057 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP          
  3.3.90.47.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0001 15.000,00 
(40)          04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 46.100,00 
(48)          04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 35.000,00 
03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO             
(55)          04.122.003.2.007 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E E PATRIMONIO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 900,00 
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
(62)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.450,00 
     
(63)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.280,00 
(61)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.1.90.03.00.00.00.000001 -   PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 0001 7.750,00 
(60)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.1.90.01.00.00.00.000001 -   APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR 0001 6.000,00 
04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                                
04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                     
(70)          04.129.004.2.009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.450,00 
(69)          04.129.004.2.009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 16.450,00 
04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                                  
(74)          04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.660,00 
(75)          04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.450,00 
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                               
(81)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 12.410,00 
(82)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.580,00 
05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                              
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                     
(109)          15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 5.450,00 
(113)          15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 500,00 
(120)          26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 9.000,00 
(100)          15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA          
  3.3.90.39.00.00.00.000507 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0507 25.000,00 
(108)          15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 46.400,00 
(112)          15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.600,00 
(119)          26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 81.300,00 
06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER     
06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES                   
(149)          12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO          
  3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 15.000,00 
(154)          12.365.006.2.087 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO EDUC. INFANTIL (FUNDEB 60%)          
  3.1.90.11.00.00.00.000101 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101 90.500,00 
(156)          12.365.006.2.088 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO INFANTIL (FUNDEB 40%)          
  3.1.90.11.00.00.00.000102 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0102 32.000,00 
(442)          12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO          
  3.3.90.30.00.00.00.000803 -   MATERIAL DE CONSUMO 0803 5.000,00 
(157)          12.365.006.2.088 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO INFANTIL (FUNDEB 40%)          
  3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 8.950,00 
(155)          12.365.006.2.087 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO EDUC. INFANTIL (FUNDEB 60%)          
  3.1.90.13.00.00.00.000101 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101 13.900,00 
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL               
(203)          12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI          
  3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 15.000,00 
(174)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 5.070,00 
(189)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 21.400,00 
     
(169)          12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%)          
  3.1.90.11.00.00.00.000102 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0102 20.600,00 
(167)          12.361.006.2.025 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%)          
  3.1.90.11.00.00.00.000101 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101 72.600,00 
(161)          12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000112 -   MATERIAL DE CONSUMO 0112 13.500,00 
(187)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.3.90.39.00.00.00.000119 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0119 6.000,00 
(194)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 90.000,00 
(196)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.3.90.39.00.00.00.000103 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0103 10.000,00 
(402)          12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%)          
  3.3.90.46.00.00.00.000102 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0102 6.500,00 
(209)          12.361.006.2.081 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO          
  3.3.90.39.00.00.00.000107 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0107 20.000,00 
(208)          12.361.006.2.081 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO          
  3.3.90.30.00.00.00.000107 -   MATERIAL DE CONSUMO 0107 40.000,00 
(191)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.1.90.13.00.00.00.000103 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0103 480,00 
(170)          12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%)          
  3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 5.250,00 
(183)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000119 -   MATERIAL DE CONSUMO 0119 14.000,00 
(168)          12.361.006.2.025 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%)          
  3.1.90.13.00.00.00.000101 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101 26.550,00 
06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                            
(221)          27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 180,00 
(220)          27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.600,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                     
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                               
(265)          10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 105.000,00 
(377)          10.301.007.2.085 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 40.000,00 
(275)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  3.1.90.13.00.00.00.000495 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0495 1.450,00 
(380)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.3.90.46.00.00.00.000303 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0303 6.500,00 
(238)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 67.000,00 
(247)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 25.000,00 
(242)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 18.000,00 
(227)          10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA - PSF          
  3.3.90.39.00.00.00.000495 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0495 58.000,00 
(273)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  3.1.90.11.00.00.00.000495 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0495 8.400,00 
(251)          10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 18.000,00 
(240)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.600,00 
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA       
(286)          10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 10.000,00 
(280)          10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 24.600,00 
(281)          10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS          
  3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.050,00 
07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                                  
(304)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 62.300,00 
(305)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.620,00 
07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
(310)          10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 4.800,00 
(311)          10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA          
  3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 650,00 
(313)          10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 22.000,00 
08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                            
08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                     
(321)          08.244.008.2.045 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAMÍLIA          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 5.000,00 
(320)          08.244.008.2.045 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAMÍLIA          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 27.700,00 
08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE       
(335)          08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 700,00 
(334)          08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.850,00 
08.04 - DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL          
(396)          08.244.008.2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL          
  3.3.90.18.00.00.00.000001 -   AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 0001 3.500,00 
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE       
(366)          20.608.009.2.051 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS E HORTAS COMUNITÁRIAS          
  3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 2.200,00 
(365)          20.608.009.2.051 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS E HORTAS COMUNITÁRIAS          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.000,00 

Art. 3º) Como recurso para cobertura dos créditos de que tratam os artigos anteriores 
deverão ser utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
I – Excesso de Arrecadação: 

Fonte Descrição Valor – R$ 
889 Conv. Fed. M.D.I.C. - Constr. de Barracão Industrial 294.000,00 
119 TRANSPORTE ESCOLAR/ESTADO 20.000,00 
112 Transf. FNDE – Merenda Escolar 13.500,00 
107 SALARIO EDUCAÇÃO 80.000,00 
102 Recursos do Fundeb 40% 78.370,00 
101 Recursos do Fundeb 60% 203.550,00 
303 Recursos da Saúde 15% 194.000,00 
103 Recursos da Educação 5% 130.000,00 
001 Recursos Livres 113.673,00 

II – Anulação de dotações no valor de R$ 592.837,00: 
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                                    
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                                   
(12)          04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 10.000,00 
(15)          04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO          

  
3.3.90.35.00.00.00.000001 -   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0001 3.708,00 

(10)          04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.900,00 
(14)          04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 8.000,00 
02.03 - DIVISÃO DE ASSESSORIA DE GABINETE                      
(20)          04.122.002.2.005 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE GABINETE          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                         
(30)          04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.247,00 
(28)          04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
(27)          04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.370,00 
(23)          04.122.002.2.004 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.05 - CONTROLE INTERNO                                       
(35)          04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.123,00 
(34)          04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.809,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO           
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                               
(39)          04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 850,00 
(43)          04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.000,00 
(38)          04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.472,00 
03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO             




















  









 
         
       


  

 

   
        
       

       

       
        


  

 




             

               








 







 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DO CONTRATO N° 115/2016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: SUPERCAPITAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.,  com sede na Rua Bengamin Constante, 1009 
– Jacarezinho – Estado do Paraná. 

OBJETO 
O objeto do presente contrato é a execução de show artístico com a Banda Jair Supercap Show, a ser realizado no 
dia 11 de Dezembro de 2016 em Praça Pública, com duração de 02 horas, com início previsto para as 22:00 horas, 
contendo toda estrutura de palco, som, iluminação e cenário,  proveniente do Processo de Inexigibilidade n. 
004/2016. 

DO VALOR 

R$ 13.300,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:  

032 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 - 01000 - OUT SERV DE TERC - P JURÍDICA 

DA  VIGÊNCIA 

31 de dezembro de 2016. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 25 DE NOVEMBRO DE 2016.  

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          SUPERCAPITAL PROD ART LTDA. 

CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

                                                                                                                                                              

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2016 
 
EMPRESA: SUPERCAPITAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
CNPJ: 80308448/0001-06 
ENDEREÇO: Rua Bengamin Constante, 1009 – Jacarezinho – Estado do Paraná 
OBJETO: Execução de show artístico com a Banda Jair Supercap Show, a ser realizado no dia 11 de 
Dezembro de 2016 em Praça Pública, com duração de 02 horas, com início previsto para as 22:00 
horas, contendo toda estrutura de palco, som, iluminação e cenário, em razão das festividades em 
comemoração ao 61º Aniversário de emancipação política. 
VALOR: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais). 
Cruzeiro do Sul – PR, 24 de Novembro  de 2016. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(192)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.3.90.14.00.00.00.000103 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0103 3.370,00 
(180)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 10.000,00 
(436)          12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI          
  4.4.90.52.00.00.00.000103 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0103 10.000,00 
(211)          12.366.006.2.062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS          
  3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 2.400,00 
(199)          12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI          
  3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 4.900,00 
(158)          12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 12.000,00 
(160)          12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 854,00 
(163)          12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.247,00 
(426)          12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.000,00 
     
06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                            
(224)          27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 8.000,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                     
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                               
(236)          10.302.007.1.034 - REFORMA E REMOLAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  4.4.90.51.00.00.00.000001 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0001 1.236,00 
(268)          10.302.007.2.068 - MANUTENÇÃO DO CISAMUSEP - CONSULTAS ESPECIALIZADAS          
  3.3.72.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 11.236,00 
(266)          10.302.007.2.068 - MANUTENÇÃO DO CISAMUSEP - CONSULTAS ESPECIALIZADAS          
  3.3.71.70.00.00.00.000001 -   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0001 5.618,00 
(225)          10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA - PSF          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 4.940,00 
(233)          10.301.007.2.085 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS          
  3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 2.470,00 
(277)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 2.240,00 
(276)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 8.900,00 
(258)          10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 10.000,00 
(376)          10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL          
  3.3.90.36.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0303 3.000,00 
(272)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.200,00 
(260)          10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA          
  3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.200,00 
(279)          10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS          
  4.4.90.52.00.00.00.000495 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0495 22.850,00 
(263)          10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA          
  3.3.90.30.00.00.00.000495 -   MATERIAL DE CONSUMO 0495 45.000,00 
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA       
(302)          10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.123,00 
(301)          10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.088,00 
(428)          10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.000,00 
(284)          10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 6.741,00 
(283)          10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS          
  3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 12.318,00 
(282)          10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS          
  3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 2.247,00 
(295)          10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 6.615,00 
(294)          10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA          
  3.3.90.33.00.00.00.000303 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0303 2.200,00 

(291)          10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA          
  3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 3.000,00 
(290)          10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA          
  3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 3.370,00 
07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                                  
(309)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  4.4.90.52.00.00.00.000303 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0303 2.240,00 
(308)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 5.618,00 
(307)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  3.3.90.33.00.00.00.000303 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0303 123,00 
     
(306)          10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM          
  3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.123,00 
07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
(312)          10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA          
  3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.123,00 
08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                            
08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE       
(339)          08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.400,00 
(351)          08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ESCOLA DE MÚSICA E APRENDIZAGEM          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 13.482,00 
(349)          08.243.008.6.003 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ARTES ESPORTIVAS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.854,00 
(348)          08.243.008.6.003 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ARTES ESPORTIVAS          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 4.494,00 
(347)          08.243.008.6.002 - MANUTENÇÃO DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.167,00 
(346)          08.243.008.6.002 - MANUTENÇÃO DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 8.988,00 
(344)          08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 4.000,00 
(342)          08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.000,00 
(341)          08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.000,00 
(338)          08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.700,00 
(350)          08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ESCOLA DE MÚSICA E APRENDIZAGEM          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
(337)          08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.400,00 
08.04 - DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL          
(355)          08.244.008.2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 5.000,00 
09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO              
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE       
(370)          20.608.009.2.054 - APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.800,00 
(362)          20.606.009.2.052 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A EMATER          
  3.3.30.41.00.00.00.000001 -   CONTRIBUIÇÕES 0001 78.652,00 

Art. 4º) O Chefe do Poder Executivo deverá proceder o ajuste necessários nos anexos 
da LDO e do PPA, a fim de manter a compatibilidade exigida pela CF/88 e da Lei 
Federal 4.320/64. 
Art. 5º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 25 de novembro de 2016. 
 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

(57)          04.122.003.2.007 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E E PATRIMONIO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
(68)          04.122.003.2.056 - REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 472,00 
(66)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 3.370,00 
(65)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.123,00 
(64)          04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                                
04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                                  
(76)          04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.558,00 
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                               
(85)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.878,00 
(86)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.3.90.35.00.00.00.000001 -   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0001 3.708,00 
(84)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.518,00 
(83)          04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.370,00 
05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                              
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                     
(114)          15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 10.000,00 
(101)          15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PÚBLICOS          
  3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.900,00 
(99)          15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA          
  3.3.90.30.00.00.00.000507 -   MATERIAL DE CONSUMO 0507 25.000,00 
(116)          15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.809,00 
(111)          15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 7.203,00 
(110)          15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 15.000,00 
(95)          15.452.005.2.015 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 10.000,00 
(122)          26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 10.000,00 
05.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                               
(124)          18.542.005.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 8.988,00 
05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                         
(132)          15.451.005.2.073 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS          
  3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 500,00 
(133)          15.451.005.2.073 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS          
  3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 3.000,00 
06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER     
06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES                   
(435)          12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO          
  4.4.90.52.00.00.00.000103 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0103 10.000,00 
(143)          12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO          
  3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 4.500,00 
(443)          12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO          
  4.4.90.52.00.00.00.000803 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0803 5.000,00 
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL               
(178)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.800,00 
(177)          12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR          
  3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.800,00 
(400)          12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES          
  3.3.90.46.00.00.00.000001 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0001 15.000,00 
(213)          12.366.006.2.062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS          
  3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 3.370,00 
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DECRETO N.º 118/2016 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora IRACI DA SILVA 
portadora do CPF n.º 773.415.899-49, ocupante do cargo de Zeladora, 
Regime Estatutário, constante do Quadro de Pessoal Efetivo desta 
municipalidade, em razão da sua aposentadoria por Idade,  concedida pelo 
INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social, benefício n.º 179.081.741-
0, a partir de 30 de novembro de 2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 21 de novembro de 2016. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 119/2016 
 

O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 
Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
   Art. 1º - Fica incorporada consoante dispõe o 

Parágrafo único do Art. 65, da Lei Municipal n.º 38/90, de 24 de dezembro de 
1990, a função gratificada percebida aos vencimentos do Servidor WELBER 
ROBERTO MINELI, portador do RG. N.º 5.994.013-9, lotado no cargo de 
Oficial Administrativo. 

   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                                                              
 Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 21 de novembro de 2016. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito  

 
PORTARIA Nº 075/2016 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 

DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais,  

      
      RESOLVE 

         CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de  
             Acordo com o art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 

                       
     Registre-se e Publique-se. 
                 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 04 de novembro de 
2016. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

                                       Prefeito 
 
 
 
 

 

Nome Matrícula/Cargo Dia(s) Período 
aquisitivo 

Período para 
usufruir 

VILMA RITA PASINATO  319/Nutricionista 90 01/02/2006 a 
31/01/2011 

04/11/2016 a 
01/02/2017 

 
PORTARIA N.º 076/2016 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

CONCEDER, Ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
FUNCIONÁRIO CARGO/ 

MATRÍCULA 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

JOÃO ANTONIO Motorista de 
Ônibus/62 

01/09/2014 a 
31/08/2015 

21/11/2016 a 
20/12/2016 

Registre-se  
  Publique-se 
  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de novembro de 2016. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

                                                   DECRETO Nº 103/2016 
 

ESTABELECE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO CORRENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI 1413/2016; 

 
DECRETA; 

 
Art. 1º) Fica estabelecida a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 302.100,00 
(trezentos e dois mil reais), destinado a inclusão da despesa a seguir no orçamento do exercício 
corrente: 
 

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO          
    09.01 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                    

    (491)         

 
22.661.009.1.032 - Construção de Barracão Industrial 

         
  

4.4.90.51.00.00.00.000001 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0001 6.000,00 
(489)         

 
22.661.009.1.032 - Construção de Barracão Industrial 

         
  

4.4.90.51.00.00.00.000889 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0889 294.000,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                 

   07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           

   (490)         

 
10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

        
  

4.4.90.51.00.00.00.000303 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0303 2.100,00 

 
Art. 2º) Fica estabelecida a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
1.417.830,00 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil e oitocentos e trinta reais), destinado a reforçar 
as despesas a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                                
    02.01 - GABINETE DO PREFEITO                               

    (11)         

 
04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.850,00 
02.03 - DIVISÃO DE ASSESSORIA DE GABINETE                  

    (18)         

 
04.122.002.2.005 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE GABINETE 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.450,00 
02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                     

    (26)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 2.050,00 
(25)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 8.300,00 
02.05 - CONTROLE INTERNO                                   

    (32)         

 
04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 8.450,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO       

    03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                           

    (53)         

 
09.271.003.2.057 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

         
  

3.3.90.47.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0001 15.000,00 
(40)         

 
04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 46.100,00 
(48)         

 
04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 35.000,00 
03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO         

    (55)         

 
04.122.003.2.007 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E E PATRIMONIO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 900,00 
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                        

    (62)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.450,00 
(63)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.280,00 
(61)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.1.90.03.00.00.00.000001 -   PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 0001 7.750,00 
(60)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.1.90.01.00.00.00.000001 -   APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR 0001 6.000,00 
04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                            

    04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                 

    (70)         

 
04.129.004.2.009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.450,00 

(69)         

 
04.129.004.2.009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 16.450,00 
04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                              

    (74)         

 
04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.660,00 
(75)         

 
04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.450,00 
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                           

    (81)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 12.410,00 
(82)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 1.580,00 
05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                          

    05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                 

    (109)         

 
15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 5.450,00 
(113)         

 
15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 500,00 
(120)         

 
26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 9.000,00 
(100)         

 
15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000507 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0507 25.000,00 
(108)         

 
15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 46.400,00 
(112)         

 
15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.600,00 
(119)         

 
26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 81.300,00 
06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

    06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES               

    (149)         

 
12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 15.000,00 
(154)         

 
12.365.006.2.087 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO EDUC. INFANTIL (FUNDEB 60%) 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000101 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101 90.500,00 
(156)         

 
12.365.006.2.088 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO INFANTIL (FUNDEB 40%) 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000102 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0102 32.000,00 
(442)         

 
12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000803 -   MATERIAL DE CONSUMO 0803 5.000,00 
(157)         

 
12.365.006.2.088 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO INFANTIL (FUNDEB 40%) 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 8.950,00 
(155)         

 
12.365.006.2.087 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO EDUC. INFANTIL (FUNDEB 60%) 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000101 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101 13.900,00 
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL           

    (203)         

 
12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 15.000,00 
(174)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 5.070,00 
(189)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 21.400,00 
(169)         

 
12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%) 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000102 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0102 20.600,00 
(167)         

 
12.361.006.2.025 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%) 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000101 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101 72.600,00 
(161)         

 
12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000112 -   MATERIAL DE CONSUMO 0112 13.500,00 
(187)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000119 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0119 6.000,00 
(194)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 90.000,00 
(196)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000103 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0103 10.000,00 
(402)         

 
12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%) 

         
  

3.3.90.46.00.00.00.000102 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0102 6.500,00 
(209)         

 
12.361.006.2.081 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000107 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0107 20.000,00 
(208)         

 
12.361.006.2.081 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000107 -   MATERIAL DE CONSUMO 0107 40.000,00 
(191)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000103 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0103 480,00 
(170)         

 
12.361.006.2.026 - REMUN. PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 40%) 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000102 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0102 5.250,00 
(183)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000119 -   MATERIAL DE CONSUMO 0119 14.000,00 
(168)         

 
12.361.006.2.025 - REMUNERAÇÃO PROF. MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%) 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000101 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101 26.550,00 
06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                        

    (221)         

 
27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 180,00 
(220)         

 
27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.600,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                 

    07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           

    (265)         

 
10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 105.000,00 
(377)         

 
10.301.007.2.085 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 40.000,00 
(275)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000495 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0495 1.450,00 
(380)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.46.00.00.00.000303 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0303 6.500,00 
(238)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 67.000,00 
(247)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 25.000,00 
(242)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 18.000,00 
(227)         

 
10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA - PSF 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000495 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0495 58.000,00 
(273)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000495 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0495 8.400,00 
(251)         

 
10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 18.000,00 
(240)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.600,00 
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA   

    (286)         

 
10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 10.000,00 
(280)         

 
10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 24.600,00 
(281)         

 
10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.050,00 
07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                              

    (304)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 62.300,00 
(305)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 7.620,00 

     
07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                                

    (310)         

 
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 4.800,00 
(311)         

 
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000303 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0303 650,00 
(313)         

 
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 22.000,00 
08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                        

    08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                 

    (321)         

 
08.244.008.2.045 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAMÍLIA 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 5.000,00 
(320)         

 
08.244.008.2.045 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAMÍLIA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 27.700,00 
08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   

    (335)         

 
08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 700,00 
(334)         

 
08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.850,00 
08.04 - DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      

    (396)         

 
08.244.008.2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

         
  

3.3.90.18.00.00.00.000001 -   AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 0001 3.500,00 
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE   

    (366)         

 
20.608.009.2.051 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS E HORTAS COMUNITÁRIAS 

         
  

3.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0001 2.200,00 

(365)         

 
20.608.009.2.051 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS E HORTAS COMUNITÁRIAS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.000,00 

 
Art. 3º) Como recurso para cobertura dos créditos de que tratam os artigos anteriores deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição Valor – R$ 
889 Conv. Fed. M.D.I.C. - Constr. de Barracão Industrial 294.000,00 
119 TRANSPORTE ESCOLAR/ESTADO 20.000,00 
112 Transf. FNDE – Merenda Escolar 13.500,00 
107 SALARIO EDUCAÇÃO 80.000,00 
102 Recursos do Fundeb 40% 78.370,00 
101 Recursos do Fundeb 60% 203.550,00 
303 Recursos da Saúde 15% 194.000,00 
103 Recursos da Educação 5% 130.000,00 
001 Recursos Livres 113.673,00 

 
II – Anulação de dotações no valor de R$ 592.837,00: 
 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                                

    02.01 - GABINETE DO PREFEITO                               

    (12)         

 
04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 10.000,00 
(15)         

 

04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         

  

3.3.90.35.00.00.00.000001 -   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0001 3.708,00 

(10)         
 

04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
         

  
3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.900,00 

(14)         

 
04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 8.000,00 
02.03 - DIVISÃO DE ASSESSORIA DE GABINETE                  

    (20)         

 
04.122.002.2.005 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE GABINETE 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                     

    (30)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.247,00 

     
(28)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
(27)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.370,00 
(23)         

 
04.122.002.2.004 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.05 - CONTROLE INTERNO                                   

    (35)         

 
04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.123,00 
(34)         

 
04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.809,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO       

    03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                           

    (39)         

 
04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 850,00 
(43)         

 
04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.000,00 
(38)         

 
04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.472,00 
03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO         

    (57)         

 
04.122.003.2.007 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E E PATRIMONIO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                        

    (68)         

 
04.122.003.2.056 - REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 472,00 
(66)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 3.370,00 
(65)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.123,00 
(64)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                            

    

04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                              

    (76)         

 
04.123.004.2.011 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.558,00 
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                           

    (85)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.878,00 
(86)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         

  

3.3.90.35.00.00.00.000001 -   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0001 3.708,00 
 

(84)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.518,00 
(83)         

 
04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.370,00 
05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                          

    05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                 

    (114)         

 
15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 10.000,00 
(101)         

 
15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.900,00 
(99)         

 
15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000507 -   MATERIAL DE CONSUMO 0507 25.000,00 
(116)         

 
15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.809,00 
(111)         

 
15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 7.203,00 
(110)         

 
15.452.005.2.018 - MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRITO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 15.000,00 
(95)         

 
15.452.005.2.015 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 10.000,00 
(122)         

 
26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 10.000,00 
05.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                           

    (124)         

 
18.542.005.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 8.988,00 
05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                     

    (132)         

 
15.451.005.2.073 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 500,00 
(133)         

 
15.451.005.2.073 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 3.000,00 
06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

    06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES               

    (435)         

 
12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO 

         
  

4.4.90.52.00.00.00.000103 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0103 10.000,00 
(143)         

 
12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 4.500,00 
(443)         

 
12.365.006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL, CRECHES E EDUCAÇÃO 

         
  

4.4.90.52.00.00.00.000803 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0803 5.000,00 
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL           

    (178)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.800,00 
(177)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.800,00 
(400)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.3.90.46.00.00.00.000001 -   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0001 15.000,00 
(213)         

 
12.366.006.2.062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 3.370,00 
(192)         

 
12.361.006.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000103 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0103 3.370,00 
(180)         

 
12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000103 -   MATERIAL DE CONSUMO 0103 10.000,00 
(436)         

 
12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI 

         
  

4.4.90.52.00.00.00.000103 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0103 10.000,00 
(211)         

 
12.366.006.2.062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 2.400,00 
(199)         

 
12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000103 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0103 4.900,00 
(158)         

 
12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 12.000,00 
(160)         

 
12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 854,00 
(163)         

 
12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.247,00 
(426)         

 
12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.000,00 
06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                        

    (224)         

 
27.812.006.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 8.000,00 
07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                 

    07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           

    (236)         

 
10.302.007.1.034 - REFORMA E REMOLAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

4.4.90.51.00.00.00.000001 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 0001 1.236,00 
(268)         

 
10.302.007.2.068 - MANUTENÇÃO DO CISAMUSEP - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

         
  

3.3.72.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 11.236,00 
(266)         

 
10.302.007.2.068 - MANUTENÇÃO DO CISAMUSEP - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

         
  

3.3.71.70.00.00.00.000001 -   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0001 5.618,00 
(225)         

 
10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA - PSF 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 4.940,00 
(233)         

 
10.301.007.2.085 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 2.470,00 
(277)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 2.240,00 
(276)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 8.900,00 

     
(258)         

 
10.302.007.2.038 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 10.000,00 
(376)         

 
10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.36.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0303 3.000,00 
(272)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.200,00 
(260)         

 
10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000303 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.200,00 
(279)         

 
10.303.007.2.082 - MANUTENÇÃO PROG. AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 

         
  

4.4.90.52.00.00.00.000495 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0495 22.850,00 
(263)         

 
10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICOS PESSOA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000495 -   MATERIAL DE CONSUMO 0495 45.000,00 
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA   

    (302)         

 
10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.123,00 
(301)         

 
10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.088,00 
(428)         

 
10.305.007.2.035 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.000,00 
(284)         

 
10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 6.741,00 
(283)         

 
10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 12.318,00 
(282)         

 
10.302.007.2.041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 2.247,00 
(295)         

 
10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 6.615,00 
(294)         

 
10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000303 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0303 2.200,00 
(291)         

 
10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 0303 3.000,00 
(290)         

 
10.304.007.2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 3.370,00 
07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                              

    (309)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

4.4.90.52.00.00.00.000303 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0303 2.240,00 
(308)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0303 5.618,00 
(307)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000303 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0303 123,00 
(306)         

 
10.302.007.2.042 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.123,00 
07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                                

    (312)         

 
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000303 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0303 1.123,00 
08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                        

    08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   

    (339)         

 
08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.400,00 
(351)         

 
08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ESCOLA DE MÚSICA E APRENDIZAGEM 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 13.482,00 
(349)         

 
08.243.008.6.003 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ARTES ESPORTIVAS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.854,00 
(348)         

 
08.243.008.6.003 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ARTES ESPORTIVAS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 4.494,00 
(347)         

 
08.243.008.6.002 - MANUTENÇÃO DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 2.167,00 
(346)         

 
08.243.008.6.002 - MANUTENÇÃO DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 8.988,00 
(344)         

 
08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 4.000,00 

     
(342)         

 
08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.000,00 
(341)         

 
08.243.008.6.001 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.000,00 
(338)         

 
08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.700,00 
(350)         

 
08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PROJETO ESCOLA DE MÚSICA E APRENDIZAGEM 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
(337)         

 
08.243.008.2.069 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.400,00 
08.04 - DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      

    (355)         

 
08.244.008.2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 5.000,00 
09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO          

    09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE   

    (370)         

 
20.608.009.2.054 - APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 2.800,00 
(362)         

 
20.606.009.2.052 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A EMATER 

         
  

3.3.30.41.00.00.00.000001 -   CONTRIBUIÇÕES 0001 78.652,00 

 
Art. 4º) Ficas alterados os anexos da LDO e do PPA, a fim de manter a compatibilidade exigida pela 
CF/88 e da Lei Federal 4.320/64. 
 
Art. 5º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 25 de novembro de 2016. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

(365)         

 
20.608.009.2.051 - MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS E HORTAS COMUNITÁRIAS 

         
  

3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 4.000,00 

 
Art. 3º) Como recurso para cobertura dos créditos de que tratam os artigos anteriores deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição Valor – R$ 
889 Conv. Fed. M.D.I.C. - Constr. de Barracão Industrial 294.000,00 
119 TRANSPORTE ESCOLAR/ESTADO 20.000,00 
112 Transf. FNDE – Merenda Escolar 13.500,00 
107 SALARIO EDUCAÇÃO 80.000,00 
102 Recursos do Fundeb 40% 78.370,00 
101 Recursos do Fundeb 60% 203.550,00 
303 Recursos da Saúde 15% 194.000,00 
103 Recursos da Educação 5% 130.000,00 
001 Recursos Livres 113.673,00 

 
II – Anulação de dotações no valor de R$ 592.837,00: 
 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                                

    02.01 - GABINETE DO PREFEITO                               

    (12)         

 
04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 10.000,00 
(15)         

 

04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         

  

3.3.90.35.00.00.00.000001 -   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0001 3.708,00 

(10)         
 

04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
         

  
3.1.90.11.00.00.00.000001 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0001 1.900,00 

(14)         

 
04.122.002.2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 8.000,00 
02.03 - DIVISÃO DE ASSESSORIA DE GABINETE                  

    (20)         

 
04.122.002.2.005 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE GABINETE 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                     

    (30)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.247,00 

     
(28)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
(27)         

 
04.122.002.2.006 - MANUTENÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

         
  

3.3.90.14.00.00.00.000001 -   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0001 3.370,00 
(23)         

 
04.122.002.2.004 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.370,00 
02.05 - CONTROLE INTERNO                                   

    (35)         

 
04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 1.123,00 
(34)         

 
04.32.002.2.075 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.809,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO       

    03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                           

    (39)         

 
04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 850,00 
(43)         

 
04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 3.000,00 
(38)         

 
04.122.003.2.059 - MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 2.472,00 
03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO         

    (57)         

 
04.122.003.2.007 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E E PATRIMONIO 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                        

    (68)         

 
04.122.003.2.056 - REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 472,00 
(66)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001 3.370,00 
(65)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.33.00.00.00.000001 -   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0001 1.123,00 
(64)         

 
04.122.003.2.008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

         
  

3.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 0001 5.618,00 
04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                            

    

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016 

  
 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
OLINDA no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 03 e 05 de 04 de janeiro 
de 2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12 de 
dezembro de 2016, às 08:30 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 25/2016. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado. 
Licitação com item exclusivo para Micro Empresas e Empresas de Pequeno porte, conforme Art.48 
da Lei Complementar 147/2014. 

Objeto da Licitação: 
 
2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
HOSPITALARES PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, 
CONFORME PROPOSTA Nº 09431.225000/1150-01 JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMENDA 
PARALAMENTAR 

 
Jardim Olinda, 25 de novembro de 2016. 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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                DECRETO  LEGISLATIVO  N.º 03/2016. 

   SÚMULA: Discrimina as Dotações Orçamentárias a 
serem suplementadas e canceladas, autorizadas por 
meio da Lei n.º 944/2015. 

 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE , ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS. 

DECRETA: 

Art.  1º-  Fica por  força deste  Decreto Legislativo, 
suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas, constantes do Orçamento Geral da 
Câmara Municipal  aprovado pela Lei n.º 944/2015 de 18/12/2015, publicada em 20/12/2015. 

01.00.00000000.000 -  Legislativo Municipal 

01.01.00000000.000  - Câmara Municipal 

01.001.01031022001  -Manutenção da Câmara Municipal. 

3.1.90.11.00.00 - 2 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS- PESSOAL CIVIL..            R$. 23.800,00 

3.3.90.14.00.00 – 5 -  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.............................            R$.   8.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                     R$. 31.800,00  

Art. 2º- como recursos para atendimento do presente  
Crédito Suplementar, fica cancelado parcialmente as seguintes dotações orçamentárias. 

001.00.00000000.000- Legislativo Municipal 

01.01.00000000.000  - Câmara Municipal 

01.001.01031022001  -Manutenção da Câmara Municipal. 

4.4.90.52.00.00 – 10 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                   R$. 31.800,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                       R$. 31.800,00 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de 2016. 

 

             Eduardo Luiz Parron                                                         Lourenço Torres                                                                  

               Presidente                                                                       TC.CRC-Pr. 11958/O 
 

 
 LEI Nº 956/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.359.200,00 (Hum milhão e trezentos e cinqüenta e nove mil e duzentos reais 
 
), para a abertura das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 ASSESSORIA JURIDICA    
03.001 ASSESSORIA JURIDICA    
03.001.020620002.2.301 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 20.500,00 
03.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO    
03.002.041220002.2.302 MANUTENÇÃO A ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.100,00 
05.000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO    
05.001 ADMINISTRAÇÃO    
05.001.041220002.2.501 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
   

33.90.30.00.00 Material de Consumo 01000 R$ 40.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 60.000,00 
05.002 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP    
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01000 R$  15.000,00 
06.000 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS    
06.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE    
06.002.041230005.2.602 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 26.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 8.000,00 
06.002.288430005.0.603 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS    
3.2.90.21.00.00 Juros sobre a dívida por contrato 01000 R$ 30.000,00 
46.90.71.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 01000 R$ 185.000,00 
06.004 DIVISÃO DE TESOURARIA    
06.004.041230005.2.605 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 6.000,00 
07.000 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 
   

07.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS    
07.004.154520006.2.704 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 

URBANOS 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 50.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01504 R$ 20.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 3.500,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01504 R$ 15.000,00 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.001     
08.004.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 

ESPECIAL - FMAS 
   

33.90.30.00.00 Material de Consumo 01934 R$ 40.000,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica 01934 R$ 2.400,00 
08.004 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004.082440017.2.805 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 145.000,00 
09.000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE    
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
09.002.103010016.2.902 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01303 R$ 265.000,00 
09.002.103010016.2.904 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 4.500,00 
09.002.103010016.2.907 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS – ESF E ACS    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01495 R$ 55.500,00 
10.000 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 
   

10.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
10.002.123610010.2.102 FUNDO DE MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUND. E 

VAL. DO MAGISTÉRIO 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01101 R$ 285.000,00 
10.002.123610010.2.103 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
   

33.90.30.00.00 Material de Consumo 01103 R$ 15.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01107 R$ 10.000,00 
33.90.32.00.00 Material para Distribuição Gratuita 01000 R$ 10.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01103 R$ 10.000,00 
10.003 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR    
10.003.123610010.2.104 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 

FUNDEB 40% 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01102 R$ 16.700,00 
10.007 DIVISÃO DE ESPORTES    
10.007.278120012.2.110 APOIO A PROGRAMAS DESPORTIVOS    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.000,00 
11.000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO-

AMBIENTE 
   

11.001 ADMINISTRAÇÃO DE AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE 

   

11.001.206010009.2.111 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.000,00 
                                                                                               TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.359.200,00 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o valor de R$ 1.359.200,00 (Hum milhão e trezentos e cinqüenta e nove mil e 
duzentos reais). 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e cinco 
dias do mês de Novembro de 2016. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 
 DECRETO Nº 079/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 957, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016, 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), para a abertura das seguintes dotações 
orçamentárias: 
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS 02040 R$ 380.000,00 
31.90.03.00.00 Pensões do RPPS 02040 R$ 25.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 405.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, no valor de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 
 
  Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e cinco 
dias do mês de Novembro de 2016. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 LEI Nº 957/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), para a abertura das seguintes dotações 
orçamentárias: 
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS 02040 R$ 380.000,00 
31.90.03.00.00 Pensões do RPPS 02040 R$ 25.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 405.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, no valor de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e cinco 
dias do mês de Novembro de 2016. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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                          DECRETO Nº 057/2016 

 
 

CRIA O COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e o contido nas Portaria MPS/GM nº 440, de 09 de outubro de 2013, Portaria 
MPS/GM nº 170, de 25 de abril de 2012 e na Portaria MPS/GM nº 519 de 24 de agosto 
de 2011. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica criado o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência do Município 
de Paranapoema Estado do Paraná. 
 
Art. 2º O Comitê de Investimentos, com finalidade exclusivamente consultiva, integra a 
estrutura organizacional do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema e 
terá em sua composição 3 (três) membros, definidos dentre os servidores municipais e 
autárquicos, conselheiros e/ou aqueles integrantes dos quadros ou cedidos ao 
Instituto, nomeados por meio de Portaria do Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Paranapoema. 
 
§ 1º Os membros deverão manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na 
qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, para 
um mandato de quatro anos, permitida a recondução. 
 
§ 2º O Comitê de Investimentos deverá comprovar junto à SPS que o responsável pela 
gestão dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido aprovado em exame de 
certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e 
difusão no mercado brasileiro de capitais, conforme estabelecido na Portaria MPS Nº 
519/2011. 
 
§ 3º O Comitê de Investimentos terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
publicação da Portaria de nomeação para obter a Certificação referida no parágrafo 
anterior. 
 
§ 4º Os custos com a Certificação serão de responsabilidade do Instituto de 
Previdência do Município de Paranapoema. 
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§ 5º Caso nenhum membro nomeado, obtenha a certificação no prazo estipulado, será 
o mesmo substituído por outro, imediatamente após o término do prazo de certificação 
citado no parágrafo 3º. 
 
§ 6º Os membros do Comitê de Investimentos terão garantia de acesso a todas as 
informações relativas aos processos de investimentos de recursos do RPPS. 
 
Art. 3º O Comitê de Investimentos pautará suas decisões pela legislação pertinente 
aos Regimes Próprios de Previdência dos Servidores e pelas Diretrizes do Conselho 
Monetário Nacional. 
 
Art. 4º Compete ao Comitê de Investimentos: 
 

I - Emitir parecer acerca do plano anual de execução da política de 
investimento do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema, a ser 
estabelecido em conformidade com o plano plurianual de investimentos e de custeio, e 
com as respectivas programações econômico-financeiras e orçamentárias; 
 

II - Acompanhar trimestralmente a evolução dos investimentos do Instituto 
de Previdência já realizados, com base em relatórios elaborados pelo Diretor 
Administrativo Financeiro e/ou empresa especializada em consultoria de investimento, 
bem como proposições de mudança ou redirecionamento de recursos; 
 

III - Acompanhar a conjuntura econômica, discutir cenários e deliberar sobre 
as propostas para adequação do plano anual de investimentos e custeio e demais 
políticas de investimento do Instituto de Previdência; 
 

IV - Sugerir critérios e procedimentos gerais e normas para a aplicação de 
recursos no mercado financeiro, podendo contar com o assessoramento de 
profissionais de carreira e ou consultores externos devidamente habilitados, do 
Instituto de Previdência do Município de Paranapoema; 
 

V - Avaliar riscos potenciais; 
 

VI - Propor critérios, procedimentos gerais e normas para aplicação de 
recursos na aquisição e/ou alienação de imóveis. 
 

VII – Analisar e julgar as propostas de credenciamento das instituições 
financeiras, observando os critérios constantes no Edital de Credenciamento, se 
convocado, considerando, no mínimo: 

 
a) Atos de registro ou autorização do BACEN, CVM ou órgão competente; 
b) Histórico de elevado padrão ético, sem restrições do BACEN, CVM ou 

órgãos competentes que desaconselhem relacionamento. 
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Art. 5º Aos membros do Comitê compete: 
 

I - Comparecer às reuniões trimestrais; 
 
II - Votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê. 
 
 

Art. 6º O Comitê de Investimentos reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, com a 
presença da maioria absoluta dos membros e, deliberará por maioria simples dos 
presentes. 
 

I - O Comitê de Investimentos poderá ser convocado, extraordinariamente, 
pelo Diretor-Presidente e/ou pelo Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de 
Previdência do Município de Paranapoema PR; 

 
II - As convocações para as reuniões extraordinárias devem ser 

comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias; 
 
III - Nas reuniões deverão ser lavradas as Atas, que por sua vez serão 

publicadas na página oficial do Município na internet. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º O Conselho de Curador avaliará os trabalhos dos membros e constatada a falta 
de participação, poderá exigir à Presidente substituição dos mesmos. 
 
Art. 9º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paranapoema - PR, 22 de Novembro de 2016. 
 
 
 

                                Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
                                           Prefeita Municipal 

 LEI N.º 552/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação da Unidade 
Básica de Saúde, e dá outras providências. 
 

     A Câmara Municipal de Vereadores de 

PARANAPOEMA, Estado do Paraná, aprovou e eu Leurides Sampaio Ferreira 

Navarro, Prefeita Municipal de PARANAPOEMA, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Denomina a Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Estelita, s/n 
de “UBS DR. APARECIDO STUANI”. 

Artigo 2º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná, em 25 de Novembro de 2016. 
 

____________________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016 

Processo nº 100/2016 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2016, de 08/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 08 
de dezembro de 2016, às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 049/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/12/2016 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE BUEIROS, TÚMULOS E PILAR, PARA 

SEREM ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE FLORAI. 

FLORAI, 25 de novembro de 2016. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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DECRETO Nº 100/2016 
 

SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
D E C R E T A:  

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 28 de novembro de 2016, o Servidor Público 
Municipal: JOÃO PAULO DA SILVA NOVAIS, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Encarregado da Seção de Farmácia e Analises Clinicas, Símbolo CC-4, 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 24 dias do mês de 
novembro de dois mil e dezesseis. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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DECRETO Nº 101/2016 
 

SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de Dezembro de 2016, a Servidora Pública Municipal: 
ERICA REGINA PEREIRA KUMASAKA, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão da Família, Símbolo CC-3, da Estrutura Organizacional 
da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 25 dias do mês de 
novembro de dois mil e dezesseis. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 32/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2016 
Contratada:  
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO SETENTRIAO PARANAENSE 
- CISAMUSEP. 

 
CNPJ/MF: 04.956.153/0001-68 
 
 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE 
SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME TABELA DO CONSORCIO CISAMUSEP. 
Valor: R$ 58.815,00 
Data da Assinatura: 23 de novembro de 2016 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.068.3372.39 303 271/2016 MANUTENÇÃO DO CISAMUSEP - CONSULTAS 

ESPECIALIZADAS 
 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2016 
Proc. 99 

 
Contratada: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 095/2016 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALTERMED MAT. MÉDICOS HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao 
Departamento de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 625,81 (seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2016 à 04/11/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/11/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 094/2016 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CHS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao 
Departamento de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 2.471,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2016 à 04/11/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/11/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO 

ESPÉCIE: Contrato Rateio nº 02.06.30/2016 
REF.: DISPENSA nº. 032/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME TABELA 
DO CONSORCIO CISAMUSEP. 
VALOR: R$ 58.815,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos e quinze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 23/11/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/11/2016. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE BUEIROS, TÚMULOS E PILAR

SEREM ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE FLORAI.

___________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 097/2016 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao 
Departamento de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 7.681,12 (sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e doze centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2016 à 04/11/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/11/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 101/2016 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: TAINA APARECIDA DE CARVALHO 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para acompanhamento psico pedagogo junto 
as crianças do centro de apoio pedagógico. 
VALOR: R$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/11/2016 à 25/11/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/11/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 


 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 24 dias do mês 
de novembro de 2016. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 


 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 
 
 

 

 PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 11/06/15 a 10/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 15/03/15 a 14/03/16 03/12/16 a 01/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 04/05/15 a 03/05/16 12/12/16 a 10/01/17 
 18/06/15 a 17/06/16 10/12/16 a 08/01/17 
 12/07/13 a 11/07/14 05/12/16 a 03/01/17 
 14/07/14 a 13/07/15 01/11/16 a 30/11/16 
 04/05/15 a 03/0516 12/12/16 a 10/01/17 
 01/08/15 a 31/07/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/01/15 a 31/12/15 14/11/16 a 13/12/16 
 01/08/14 a 31/07/15 14/11/16 a 13/12/16 
 02/12/15 a 01/12/16 01/12/16 a 30/12/16 
 25/03/15 a 24/03/16 01/11/16 a 30/11/16 
 01/02/15 a 31/01/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/07/15 a 30/06/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/08/15 a 31/07/16 01/12/16 a 30/12/16 
 01/09/15 a 31/08/16 19/12/16 a 17/01/17 
 06/01/15 a 05/01/16 08/11/16 a 07/12/16 
 
 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
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DECRETO Nº 076 /2016 de 22 de novembro de 2016 
 
Dispõe sobre a transição de governo 
local, a instituição de equipe de 
transição pelo candidato eleito para o 
cargo de Prefeito Municipal e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, DECRETA: 

 
Art.1º - A transição de governo é o processo institucionalizado que 

importa na passagem do comando político de um mandatário para outro com 
objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados 
necessários ao exercício da função ao tomar posse. 
 Parágrafo único - Fica instituída equipe de transição, que tem por objetivo 
inteirar-se do funcionamento da administração municipal, preparando os atos 
de iniciativa do novo Prefeito, a serem editado após o primeiro dia útil de 
janeiro de 2017. 

Art. 2º - A equipe de transição será composta de 5 (cinco) membros, 
sendo 3 (três) indicados pelo candidato eleito e 2 (dois) de assessoramento, 
indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, de livre escolha de cada um. 

Parágrafo único – A equipe de transição terá um coordenador, a ser 
escolhido entre os membros indicados pelo Prefeito eleito, sendo-lhe 
facultado requisitar quaisquer informações aos órgãos da administração 
pública municipal.  

Art. 3º - Os titulares das secretarias e demais órgãos da administração 
pública municipal ficam obrigados a fornecer os dados e as informações que 
forem solicitados pelo coordenador da equipe de transição. 

Art. 4º - A nomeação da equipe de transição será feita pelo chefe do 
Executivo Municipal, observados os ditames deste Decreto.  

Art. 5º - O Coordenador da equipe de transição poderá baixar 
Resolução, delegando poderes aos membros da equipe, com os fins 
previstos no art. 3º deste Decreto. 

Art. 6º - As despesas deste Decreto correrão à conta do orçamento em 
vigor. 

Art.7º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e dois dias do mês de 
novembro  de 2016. 

 
Alcides Elias Fernandes 

Prefeito Municipal 
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DECRETO No. 077 /2016 23 de novembro de 2016 
Dispõe sobre a designação da equipe 
de transição pelo candidato eleito para 
o cargo de Prefeito Municipal e dá 
outras providências.  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento da Lei  nº954/2016, DECRETA: 

Art. 1º - Os membros da equipe de transição têm por objetivo inteirar-
se do funcionamento da administração municipal, preparando os atos de 
iniciativa do novo Prefeito, a serem editados após o primeiro dia útil de 
janeiro de 2017.  

Art. 2º - A equipe de transição é composta de 5 (cinco) membros, 
sendo 3 (três) indicados pelo candidato eleito e 2 (dois) de assessoramento, 
indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, conforme disposto no art. 2º da 
Lei nº954/2016. 

Art. 3º - Neste ato ficam nomeados para ocuparem os cargos da 
equipe de transição, nos termos da Lei nº 954/2016: 

I – GERVANIO TSEI 
II – MARIA DE FATIMA SILVA DE ALMEIDA 
III – JOAO CARLOS DELLA TORRE 
IV – ADEMILSON MARTINS 
V - .ANA PAULA DE OLIVEIRA 

 Art. 4º - A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa 
nomeada no inciso I do artigo anterior, sendo-lhe assegurada a requisição de 
quaisquer informações aos órgãos da administração pública municipal.  
 Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e três dias do mês de 
novembro de 2016 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES. 
Prefeito Municipal 

  LEI Nº 955/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.  
Estima as Receitas e fixa as Despesas do Município 
de Inajá, para o Exercício Financeiro de 2017. 

    A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

I  -   DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Inajá, para o 

exercício de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 12.748.835,40 
(Doze milhões e setecentos e quarenta e oito mil e oitocentos e trinta e 
cinco reais e quarenta centavos). 
I I   -   DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO.  

Art. 2º - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 
2017, estima à receita em R$ 12.748.835,40 (Doze milhões e setecentos e 
quarenta e oito mil e oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) e 
fixa a Despesa como se segue: 
PODER LEGISLATIVO:   
- Câmara Municipal de Inajá  827.100,00 
PODER EXECUTIVO:   
- Prefeitura Municipal de Inajá  10.290.735,40 
- Caixa de Assistência e Previdência de Inajá  1.631.000,00 
  TOTAL  12.748.835,40 

§ 1º - As Receitas do Município de Inajá serão realizadas 
mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexo, com o 
seguinte desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES 13.748.137,90 
     Receita Tributária 434.936,25 
     Receitas de Contribuições 541.500,00 
     Receita Patrimonial  488.587,50 
     Receita de Serviços 15.435,00 
     Transferências Correntes 12.171.866,65 
     Outras Receitas Correntes 95.812,50 
     (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.864.815,00 
RECEITA DE CAPITAL 5.512,50 
     Operações de Crédito 0,00 
     Alienação de Bens 5.512,50 
     Transferências de Capital 0,00 
     Outras Receitas de Capital 0,00 
     SUB-TOTAL 9.582.998,00 
     Receitas de Contribuições Intraorçamentárias do 
Previdenciário 

860.000,00 

     TOTAL 12.748.835,40 
§ 2º - As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão 

realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, classificação por órgãos, classificação 
por função e classificação por natureza, distribuídas da seguinte maneira: 
CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃOS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
PODER LEGISLATIVO  

01 – Câmara Municipal 827.100,00 
TOTAL PODER LEGISLATIVO 827.100,00 
  

PODER EXECUTIVO  
02 – Gabinete do Prefeito 494.861,00 
03 – Assessoria Jurídica 110.360,25 
05 – Departamento de Administração 1.620.691,00 
06 – Departamento de Finanças 525.782,25 
07 – Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 1.624.152,75 
08 – Departamento de Ação Social 839.112,75 
09 – Departamento de Saúde 2.366.071,28 
10 – Departamento de Educação, Cultura e Esportes  2.617.424,87 
11 – Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 85.664,25 
99 – Reserva de Contingência 6.615,00 
TOTAL DO PODER EXECUTIVO 10.290.735,40 
  

CAIXA DE PREVIDENCIA  
90 – Previdência Municipal 1.631.000,00 
TOTAL DA CAIXA DE PREVIDENCIA 1.631.000,00 
  
TOTAL GERAL  12.748.835,40 
CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
Legislativa 827.100,00 
Judiciário  73.647,00 
Administração 2.389.133,50 
Defesa Nacional 13.119,75 
Assistência Social 845.125,25 
Saúde 2.366.071,28 
Educação 2.531.870,87 
Cultura 41.233,50 
Urbanismo 1.297.479,25 
Habitação 2.205,00 
Saneamento 2.205,00 
Gestão Ambiental 36.051,75 
Agricultura 65.929,50 
Indústria 2.205,00 
Transporte 275.297,00 
Desporto e Lazer 44.320,50 
Reserva de Contingência 6.615,00 
Encargos Especiais 298.226,25 
Previdência Social 1.631.000,00 

TOTAL GERAL 12.748.835,40 
CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
ESPECIFICAÇÃO LEGISLATIVO EXECUTIVO TOTAL 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 822.100,00 9.911.354,12 10.733.454,12 
3.1.00.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais 

670.000,00 5.261.638.43 5.931.638,43 

3.2.00.00 – Juros e Encargos da 
Dívida 

0,00 33.075,00 33.075,00 

3.3.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 

152.100,00 4.616.640,69 4.768.740,69 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 372.766,28 377.766,28 
4.4.00.00 – Investimentos 5.000,00 174.316,28 179.316,28 
4.6.00.00 – Amortização da Dívida 0,00 198.450,00 198.450,00 

9.9.00.00 – Reserva de Contingência 0,00 6.615,00 6.615,00 
Caixa de Previdência 0,00 1.631.000,00 1.631.000,00 

TOTAL 827.100,00 11.921.735,40 12.748.835,40 
I I I – DO ORÇAMENTO DA CAIXA DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Art. 3º - O Orçamento da CAIXA DE ASSISTENCIA E 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, para o Exercício 
Financeiro de 2015, estima a Receita em R$- 1.631.000,00 (Hum milhão e 
seiscentos e trinta e hum mil reais) e fixa a Despesa em R$- 1.631.000,00 (Hum 
milhão e seiscentos e trinta e hum mil reais). 

§ 1º - As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de 
rendas, contribuições, receitas patrimoniais e receitas intraorçamentárias da 
Caixa de Previdência, discriminadas nos anexos, com os seguintes 
desdobramentos:  
RECEITAS CORRENTES 771.000,00 
     Receitas de Contribuições 321.000,00 
     Receita Patrimonial 450.000,00 
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  860.000,00 
     Contribuições Sociais 860.000,00 
TOTAL 1.631.000,00 

§ 2º - As Despesas da Caixa de Assistência e Previdência dos 
Servidores do Município de Inajá, serão realizadas segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação por função e 
classificação por natureza, distribuída da seguinte maneira: 
CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.631.000,00 
TOTAL 1.631.000,00 
CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 1.628.000,00 
3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 1.578.000,00 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 50.000,00 
4.4.00.00 – Investimentos 3.000,00 
TOTAL 1.631.000,00 

Art. 4º - Os Recursos de Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos 
contingentes, outros riscos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais 
suplementares para despesas não orçadas ou orçadas a menor. 

§ 1º - A utilização de Reserva de Contingência será feita por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º - Os recursos de Reserva de Contingência destinados a 
reforço de dotações não orçadas ou a menor serão utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as 
dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária. 

Art. 5º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal 
autorizados nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64, a abrirem créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento), do orçamento 
estimado. 

Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite de 30% (trinta por 
cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou 
criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei. 

Parágrafo Único – Ficam autorizados e não serão computados, 
para efeito do limite fixado no ¨caput¨ deste artigo, os casos de abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares de: 

I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que 
não altere o montante das categorias econômicas, dos grupos de natureza de 
despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das 
fontes de recursos; 

II – insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida 
pública e despesas com pessoal; 

III - ajustamento de dotações que tenham como recurso de 
superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, acrescida dos 
rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por 
Fontes de Recursos – apurado em balanço patrimonial; 

IV – ajustamento de dotações que tenha como recursos o 
excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados durante o exercício de 
2017 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por 
Fontes de Recursos. 

Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado 
a abrir Créditos Adicionais Suplementares através de Decreto Legislativo até o 
limite de 30% (trinta por cento), do total das Despesas fixada para o Legislativo, 
como recursos os definidos no artigo 6º desta Lei. 

Art. 8º - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais 
priorizados nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências 
voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e 
outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante 
ingressado ou garantido. 

Parágrafo único - A apuração do excesso de arrecadação de que 
trata o art. 43, § 3º da Lei n.º 4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme a exigência contida nos 
artigos. 8º, parágrafo único e 50 I da LRF. 

Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento da Receita, ou seu excesso poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operações 
especiais. 

Art. 10 - Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal 
poderá realizar operações de crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito, a partir de 01 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrárias. 
                         Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
aos vinte e cinco dias do mês de Novembro de 2016. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA HOSPI BIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES - EIRELI,  NA FORMA 
ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES - EIRELI , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 11.192.559/0001-87, situada na Rodovia Mello Peixoto 
(BR 369), 1371 – CEP 86.185-700 – Jardim União - Cambé - Paraná, neste ato, representada pela Sra. Patricia 
Teixeira Gonçalves Ferreira – Sócio/Gerente, portador da Cédula de Identidade RG N° 5.846.698-0/SSP-PR e 
CPF N° 835.396.549-68, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

02 Poltrona reclinável, estrutura em tubos de aço de 25 x 25 x 1,20 
mm esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e banqueta 
estofados com espessura de látex de alta densidade de qualidade 
comprovada, sendo toda a estrutura externa da poltrona revestida 
em courvin lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 
posições) até 175º, com fixação nas costas por meio de borboleta. 
Pés com ponteiras de barracha. Pintura epóxi ou eletrostática na 
cor branca. Acabamento dimensões aproximadas da cadeira 0,45 
m de altura (chão x assento) x 65 cm de encosto x 0,50 m largura. 
Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m de altura x 0,55 
cm de comprimento. Garantia de um ano. 

1.085,00 2.170,00 

02 Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg – Balança digital de medição 
exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de 
pesagem de no mínimo 15 kg. Graduação (precisão) de pesagem 
de, no mínimo 10 g. Mostrador (display) digital com indicadores 
de peso com no mínimo 5 digitos. Função de tecla tara (zero) no 
painel frontal. Construída em material resistente e de fácil limpeza. 
Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada em material 
resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno etc. pés 
reguláveis, revestidos de material antiderrapante (borracha 
sintética, silicone, etc). Chave seletora de tensão de 110/220 V. 
Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 
ano. Acompanha manual de instrução de uso em idioma português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-
se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da Assistência Técnica 

885,00 1.770,00 

02 Carrinho para curativo em inox, estrutura tubular em aço, 935,00 1.870,00 

cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e 
suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3” de 
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de 
parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 
0,45 m de largura x 0,80 m de altura x 0,75 m de profundidade. 
Garantia mínima de 01 ano para defeitos de fabricação. 

03 Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, digital 
alimentado por pilhas ou bateria 9 v, que permita guardado cristal. 
Medidas: 4 x 8 x 18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de 
+/- 10%. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 
gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. Apresentar 
Catálogo e Manual em Português, registro no MS/ANVISA. 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. Apresentar carta de autorização do 
fabricante ou detentor do registro na ANVISA. 

683,00 2.049,00 

02 Escada Clinica 02 degraus, toda em aço inox ou aço com 
revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus 
revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras em 
borracha. Garantia mínima de 12 meses. 

187,00 374,00 

01 Foco auxiliar – luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo 
redondo de 1” x 1,20 mm. Com anel de fixação, haste flexível e 
cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, 
altura aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de 
alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. acompanha 
lâmpada de 110 V. Garantia de um ano. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT. Apresentar 
Registro no MS/ANVISA.  

460,00 460,00 

04 Lanterna Clínica para Exame – Lâmpada de halogênio, iluminação 
mais clara para destacar a cor real do tecido, construída em 
estrutura metálica, alimentada por duas pilhas AAA (palito), 
protetor para lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. 
Medida? 14 cm de comprimento. 

67,00 268,00 

01 Mesa de exame clínico – Estrutura tubular metálica esmaltada na 
cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), leito acolchoado em 
espuma de poliuretano de 1.ª qualidade, revestido em courvin, na 
cor azul, cabeceira reclinável manualmente através de 
cremalheira, pés com ponteira de borracha. Acompanha suporte 
para lençol de papel de 50 mm. Dimensões aproximada de 1,85 m 
de comprimento x 0,50 m de largura x 0,80 de altura. Garantia de 

463,00 463,00 

01 ano. Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da ABNT, apresentar registro da MS/ANVISA. 

02 Suporte para soro – coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de 
diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável 
de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base 
com 4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com 
rodízios, dimensões aproximada de no máximo 2,40 e mínimo de 
1,70 m. Garantia de um ano. 

254,00 508,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 9.932,00 (nove 
mil novecentos e trinta e dois reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21  de  novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    PATRICIA TEIXEIRA GONÇALVES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA CAMPOS E CIA LTDA - ME,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: CAMPOS E CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 
22.915.514/0001-00, situada na Avenida Tancredo Neves, 224 – Sala A - Centro – CEP 86900-000 – Jandaia 
do Sul - Paraná, neste ato, representada pelo Sr. Fernando Caldine de Campos – Sócio/Gerente, portador da 
Cédula de Identidade RG N° 6.853.930-7/SSP-PR e CPF N° 005.990.719-31, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

06 Cadeira Giratória Executiva com Braços – tamanho médio, assento 
e encosto em compensado multi laminado de 12mm, com espuma 
injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m³), 
com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e encosto 
em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do 
estofado. Mecanismos tipo “back system”. Inclinação do encosto 
mediante acionamento de alavanca. Molas p/ retorno automático 
do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. 
Regulagem da altura do assento a gás, coluna central desmontável, 
fixada por encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e 
arruelas de aço com coluna e mola a gás para regulagem de altura 
e amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca. 
Regulagem de altura do encosto para apoio lombar. Base giratória 
com capa de nylon na cor preta com aranha de 5 hastes, apoiado 
sobre rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de aço. Braços 
em poleuretano injetado, com alma de aço e regulagem vertical e 
horizontal. Fabricada em conformidade com as normas da ABNTA. 
Medindo o encosto 35 cm de altura x 40 cm (mínimo) e 55 cm 
(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento x 46 cm 
de largura x 45 de profundidade – podendo ter variação de +/- 
10%. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

235,00 1.410,00 

01 Mesa para reuniões, mesa de reunião retangular c/ tampo em 
madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. Superficies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Painel frontal em 
madeira aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e 
seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 1010/1020, 
c/ pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de acabamento na 
cor preta. Niveladoras c/ eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, 

509,00 509,00 

c/ tratamento anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. 
Acabamentos arredondados. Garantia de 1 ano. 

06 Mesa escritório com gavetas, tampo confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 180º. Painel frontal 
confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melaminico de lta resistência, dupla face, 
baixa pressão. Coluna estrutural com passagem de acabamento 
confeccionada em chapa de aço, com tratamento antiferrugem e 
acabamento em pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 
02 gavetas com chave. Garantia de um ano. 

349,00 2.094,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 4.013,00 
(quatro mil e treze reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21 de novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    FERNANDO CALDINE DE CAMPOS 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF N° 10.359.275/0001-70, situada na Avenida João Carraro, 378 - Centro – CEP 87950-000 – Porto 
Rico - Paraná, neste ato, representada pela Sra. Juliana de Almeida Farias Koshiba – Sócio/Gerente, portador 
da Cédula de Identidade RG N° 10.294.549-2/SSP-PR e CPF N° 077.668.709-32, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

02 Mesa de Trabalho, Tampo confeccionado em madeira aglomerada 
de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado em 
madeira aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento 
laminado melaminico de lta resistência, dupla face, baixa pressão. 
Coluna central em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo e 
acabamento em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em 
nylon e base superior em chapa de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura epóxi da 
cor da mesa, superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Cor: argila, calhas para passagem de fios medindo 
1,20 x 1,20 de altura x 0,74 cm – podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia de um ano. 

435,50 871,00 

20 Balde cilíndrico porta detritos, c/ pedal, capacidade aprox. 10 
litros. 

78,00 1.560,00 

02 Purificador de Água. Com filtro refrigerado, elétrico, ligado direto 
ao ponto de água, serpentina de cobre externa, sem contato com a 
água, depósito de água de fácil assepsia, com termostato de fácil 
acesso. Refil com tripla filtragem que ilumine odores e sabores de 
cloro, barro, ferrugem e sedimentos, com saída de água na 
temperatura natural e na temperatura gelada. Dimensões 
aproximadas: 312 mm x 410 mm. Cor branca. Garantia de 12 
meses 

427,70 855,40 

02 Aparelho de televisão, TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com 
conversor digital integrado.  

1.470,00 2.940,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 6.226,40 (Seis 
mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21 de novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    JULIANA DE ALMEIDA FARIAS KOSHIBA 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA C. E. CARVALHO MEDICAMENTOS - ME,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: C.E. CARVALHO MEDICAMENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF N° 24.864.422/0002-73, situada na Av. 07 de Setembro, 835 – CEP 86.935-000 –  Lunardelli - 
Paraná, neste ato, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Carvalho – Sócio/Gerente, portador da Cédula de 
Identidade RG N° 7.793.320-39/SSP-PR e CPF N° 007.976.549-17, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

07 Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso. Aparelho de Pressão 
Adulto – montado em armação de material plástico, envolta por 
amortecedor emborrachado para maior resistência e quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com graduação de 
00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 
facilitar visualização. Braçadeira confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1.ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter 
a marca do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do 
braço, com o comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em adultos obesos e conter indicação do ponto correto de 
posicionamento sobre a artéria. Válvula – peça em metal leve, de 
mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 
látex; Bolsa e Pêra – confeccionadas em borracha especial de 
comprada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem – deverá ser embalado individualmente 
em bolsa plástica, courvim ou outro material resistente. 
Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Garantia 
mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do Ipem certificando sua aferição 
individualmente, bem como também o registro no Ministério da 
Saúde. Apresentar carta de autorização do fabricante ou detentor 
do registro na ANVISA. 

453,00 3.171,00 

07 Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico – montado em 
armação de material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá ser 

452,00 3.164,00 

resistente a desregulagem freqüente, com graduação de 00 a 300 
mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira – confeccionada em nylon siliconizado, de 
1.ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade flexível, 
impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca 
do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 
centímetros, indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em crianças e conter indicação do ponto correto de 
posicionamento sobre a artéria. Válvula – peça em metal leve, de 
mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 
látex. Bolsa e pêra – confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem – deverá ser embalado individualmente 
em bolsa plástica, courvim ou outro material resistente. Garantia 
mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no MS/ANVISA. Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 
Português. Apresentar carta de autorização do fabricante ou 
detentor do registro na ANVISA.   

10 Estetoscópio adulto, com duas olivas maleáveis de borracha macia 
ou similar, em aço inox, com sistema de fixação sem rosca. 
Formato duo sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer 
variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para o 
maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 
e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, 
facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha 
macia e consistente. Na extremidade proximal deverá possuir mola 
na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo de 03 anos. Apresentar registro 
no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e assistência 
técnica local comprovada. Apresentar carta de autorização do 
fabricante ou detentor do registro na ANVISA. 

385,00 3.850,00 

08 Otoscópio – Equipamento para exame visual do ouvido. Otoscópio 775,00 6.200,00 

em fibra óptica em material de alta resistência. Lâmpada halógena, 
lente de aumento de 2.5 x 05 especulos permanentes de plástico 
com  diâmetros aproximados: 2,5 mm-3, 0mm-3,5mm-4-8,0 mm. 
Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe para 
visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir 
articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada e visor 
sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho 
médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de 
intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas médias 
comuns. Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e 
transporte, contendo: lâmpada e visor sobressalente e 05 
especulos permanentes de plástico. Garantia de um ano. 
Apresentar registro no MS/ANVISA, manual e catálogo em 
português. Assistência técnica do equipamento deverá ser no 
Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência técnica. Apresentar carta 
de autorização do fabricante ou detentor do registro na ANVISA. 

10 Pinça de dissecação – anatômica – em inox 14 cm 34,50 345,00 
10 Pinça de dissecação – dente de rato – em inox 14 cm 34,00 340,00 
10 Pinça FOERSTER – curva em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos 

de garantia. Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da BNT 

46,50 465,00 

10 Pinça FOERSTER – reta, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos 
de garantia. Fabricado de acordo com padrões internacionais de 
qualidade, normas da ABNT. 

46,50 465,00 

10 Tesoura Mayo, longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 
anos de garantia. Fabricado de acordo com padrões internacionais 
de qualidade, normas da ABNT 

45,00 450,00 

05 Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da 
cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o 
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º, alto 
torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita 
leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a 
desinfecção. Cabeça com linhas arredondadas, baixo nível de ruído, 
sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (RPM) 0 a 
420.000. fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. 
Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível 
sonoro (dB)69 – Registro ANVISA. 

420,00 2.100,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 20.550,00 
(Vinte e mil quinhentos e cinqüenta reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21 de novembro de 2016. 
___________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    CARLOS EDUARDO CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 17.737.428/0001-14, situada na Av. Célso García Cid, 
1523 – CEP 86039-000 – Centro – Londrina - Paraná, neste ato, representada pela Sra. SILVANA PELAIS 
PESENTI – Sócia/Gerente, portador da Cédula de Identidade RG N° 4.846.113-1/SSP-PR e CPF N° 
731.073.959-00, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

04 Oxímetro de pulso de mesa. Com tela de cristal líquido e capas de 
ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis 
que duram até 8 hs, tela  com curva pletismográfica, sensor para 
utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve 
possuir gráfico de barras das últimas 24 h, deve funcionar em 
110/220 automaticamente. Bateria interna, recarregável, com 
autonomia mínima de 3 hs, peso inferior a 3 kg. Além dos 
acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 
sensores – adulto de dedo, 01 sensor – pediátrico de dedo. Limites 
de leitura e alarmes mínimos. ALARMES: limites ajustáveis e 
automáticos para SpO2 e pulso, máximos e mínimos. Audio: 
volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: 
valores de SpO2 e pulso, e barra de alrta piscarão indicando que 
algum alarme foi ultrapassado. PUSLO: faixa 30-250 bpm. 
PRECISÃO: 2 bpm. RESOLUÇÃO: 1 bpm. TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos; SATURAÇÃO: FAIXA 0-100% PRECISÃO?2% 
RESOLUÇÃO:1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos AUDIO: os 
alarmes e pulso deverão possuir tonalidade variável com a 
mudança no valor da saturação; TELA: tipo monocromática de 
catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura x largura). 
Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA 

3.598,00 14.392,00 

02 Material Clínico, cabo para espelho de aço inoxidável – 
autoclavável. Espelho bucal n.º 5 de aço inoxidável – autoclavável. 
Sonda odontológico milimetrada OMS de aço inoxidável – 
autoclavável. Pinça para algodão em aço inoxidável – autoclavável. 
Espátula n.º 01 de aço inoxidável – autoclavável. Seringa Carpute 
com refluxo de aço inoxidável – autoclavável. Escavador de 
dentina n.º 11 de aço inox – autoclavável. 

206,00 412,00 

01 Material para ART, cortante de Black duplo n.º 14/15. Espátula de 
plástico para ionômero. Aplicador de hidróxido de cálcio duplo de 
aço inox – autoclavável. Porta matriz metálico tofflemire adulto de 
aço inox – autoclavável. Tesoura Goldman Fox reta de 13 cm de 
aço inox – autoclavável. Escavador de dentina n.º 17 de aço inox – 
autoclavável. Escavador de dentina n.º 20 de aço inox – 
autoclavável. Cabo de bisturi n.º 3 de aço inox – autoclavável. 
Hollemback 3 S de aço inox autoclavável . 

293,00 293,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 15.097,00 
(Quinze mil e noventa e sete reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em ............. de ..................... de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    SILVANA PELAIS PESENTI 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIA/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA COMERCIAL PAIÇANDU LTDA LTDA,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 
14.028.158/0001-84, situada na Rua Santos Dumont, 838 – Sala C - Centro – CEP 87140-000 –  Londrina - 
Paraná, neste ato, representada pelo Sr. Reginaldo Todão Garcia – Sócio/Gerente, portador da Cédula de 
Identidade RG N° 6.949.894-9/SSP-PR e CPF N° 024.656.109-29, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

08 Cadeira Espaço Saúde e recepção, cadeira empilhável, 
confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais para 
transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno na 
cor preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 meses. 

80,00 640,00 

02 Balança Antropométrica Adulta, balança eletrônica digital adulta, 
com régua antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 
capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100 g, 
pesagem imediata dispensando pré aquecimento. Acabamento em 
tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 
reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem de 110 
e 220 v. aferido pelo INMETRO. Garantia mínima de 01 ano. 
Acompanha manual de instrução de uso em idiomas português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-
se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da Assistência Técnica. 

1.297,00 2.594,00 

03 Impressoras, Moncromática Laser/LED 30 páginas por minuto 
(PPS). 

938,00 2.814,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 6.048,00 (Seis 
mil e quarenta e oito reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21 de novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    REGINALDO TODÃO GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

 
  DECRETO Nº 078/2016, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 956, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016, 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.359.200,00 (Hum milhão e trezentos e cinqüenta e nove mil e duzentos reais 
 
), para a abertura das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 ASSESSORIA JURIDICA    
03.001 ASSESSORIA JURIDICA    
03.001.020620002.2.301 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 20.500,00 
03.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO    
03.002.041220002.2.302 MANUTENÇÃO A ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.100,00 
05.000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO    
05.001 ADMINISTRAÇÃO    
05.001.041220002.2.501 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
   

33.90.30.00.00 Material de Consumo 01000 R$ 40.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 60.000,00 
05.002 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP    
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01000 R$  15.000,00 
06.000 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS    
06.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE    
06.002.041230005.2.602 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 26.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 8.000,00 
06.002.288430005.0.603 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS    
3.2.90.21.00.00 Juros sobre a dívida por contrato 01000 R$ 30.000,00 
46.90.71.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 01000 R$ 185.000,00 
06.004 DIVISÃO DE TESOURARIA    
06.004.041230005.2.605 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 6.000,00 
07.000 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 
   

07.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS    
07.004.154520006.2.704 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 

URBANOS 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 50.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01504 R$ 20.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01000 R$ 3.500,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01504 R$ 15.000,00 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.001     
08.004.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E    

ESPECIAL - FMAS 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01934 R$ 40.000,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica 01934 R$ 2.400,00 
08.004 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004.082440017.2.805 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 145.000,00 
09.000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE    
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
09.002.103010016.2.902 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01303 R$ 265.000,00 
09.002.103010016.2.904 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 4.500,00 
09.002.103010016.2.907 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS – ESF E ACS    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01495 R$ 55.500,00 
10.000 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 
   

10.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
10.002.123610010.2.102 FUNDO DE MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUND. E 

VAL. DO MAGISTÉRIO 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01101 R$ 285.000,00 
10.002.123610010.2.103 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
   

33.90.30.00.00 Material de Consumo 01103 R$ 15.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01107 R$ 10.000,00 
33.90.32.00.00 Material para Distribuição Gratuita 01000 R$ 10.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01103 R$ 10.000,00 
10.003 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR    
10.003.123610010.2.104 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 

FUNDEB 40% 
   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01102 R$ 16.700,00 
10.007 DIVISÃO DE ESPORTES    
10.007.278120012.2.110 APOIO A PROGRAMAS DESPORTIVOS    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.000,00 
11.000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO-

AMBIENTE 
   

11.001 ADMINISTRAÇÃO DE AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE 

   

11.001.206010009.2.111 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

   

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 01000 R$ 7.000,00 
                                                                                               TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.359.200,00 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o valor de R$ 1.359.200,00 (Hum milhão e trezentos e cinqüenta e nove mil e 
duzentos reais). 
  Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e cinco 
dias do mês de Novembro de 2016. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Novembro de 2016.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 080/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ROZILDA DOS SANTOS - SANTO INÁCIO-ME 
                               CNPJ 10.801.774/0001-75 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, AS REFEIÇÕES DEVE CONTER:  ARROZ E FEIJÃO,  
TRES TIPO DE CARNES ( CARNE DE BOI, PORCXO E FRANGO), E TRÊS TIPOS DE SALADA ( 
SALADA ALFACE, REPOLHO E TOMATE ), AS REFEIÇÕES SERÃO SERVIDAS NO PROPRIO 
ESTABELECIMENTO. 
VALOR TOTAL R$-13.000,00 ( Treze Mil Reais ). 
DURAÇÃO: 365 dias. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ( REFEIÇÕES ).       
 LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL 
1 1 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, AS 

REFEIÇÕES DEVE CONTER:  ARROZ E 
FEIJÃO,   TRES TIPOS DE CARNES ( CARNE 
DE BOI, PORCO E FRANGO )  E TRES TIPOS 
DE SALADAS ( SALADAS: ALFACE; REPOLHO 
E TOMATE ); AS REFEIÇÕES SERÃO 
SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO.  

UNID 1.000,00 13,00 13.000,00 

 
                T O T A L  ...........................................................................................................................................................................R$-13.000,00 

SANTO INÁCIO-PR. 09  de  Novembro de 2016. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

REGISTRO DE PREÇOS Nº  041/2016-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto Aquisição DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ( 1000 refeições ) a empresa:   
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL 
1 1 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, AS 

REFEIÇÕES DEVE CONTER:  ARROZ E 
FEIJÃO,   TRES TIPOS DE CARNES ( CARNE 
DE BOI, PORCO E FRANGO )  E TRES TIPOS 
DE SALADAS ( SALADAS: ALFACE; REPOLHO 
E TOMATE ); AS REFEIÇÕES SERÃO 
SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO.  

UNID 1.000,00 13,00 13.000,00 

 
                T O T A L  .............................................................................................................................................................................R$-13.000,00 

Declarando como vencedora a empresa: LOTE Nº 001, ROZILDA DOS SANTOS –SANTO INACIO-ME, CNPJ-
10.801.774/0001-75 , no valor total de R$-13.000,00 ( Treze mil reais ). 

Santo Inácio,    09   de   Novembro   de 2016. 
 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 081/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:  JORGE DAS DORES-ME 
                               CNPJ 22.894.251/0001-08 
OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO EM 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E IMPLEMENTOS AGRICOLAS E TRATORES. 
VALOR TOTAL R$-83.400,00 ( Oitenta e três mil e quatrocentos reais ) . 
DURAÇÃO:  365 dias . 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECANICOS, PARA 
MANUTENÇÃO EM VEÍ CULOS DA 
FROTA MUNICIPAL  E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS E 
TRATORES.  

HR 1.200,00 69,50 83.400,00 

 
               T O T A L ..................................................................................................................................R$-83.400,00 
SANTO INÁCIO-PR. 10  DE  NOVEMBRO  DE 2016. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS 042/2016-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 042/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto,  a  empresa JORGE DAS DORES-ME, CNPJ-
22.894.251/0001-08 : 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECANICOS, PARA 
MANUTENÇÃO EM VEÍ CULOS DA 
FROTA MUNICIPAL  E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS E 
TRATORES.  

HR 1.200,00 69,50 83.400,00 

 
               T O T A L ..................................................................................................................................R$-83.400,00 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE Nº 001, JORGE DAS DORES-ME, CNPJ-22.894.251/0001-
08, no valor total de R$-83.400,00 ( Oitenta três mil e quatrocentos reais  ) .  

 
Santo Inácio,    09   de   Novembro   de 2016. 

 
 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020/2016-FMS 
 
Objeto: Contratação de fornecedor “FARMÁCIA LOCAL’ para aquisição de medicamento de referência, 
genéricos e similares, para suprir as eventuais faltas de medicamentos na FARMACIA BÁSICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO,  tendo como base no MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA CMED/ANVISA. 
 
Aos 07 (  Sete )  dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis , às 15:00 Hrs (  quinze horas ), na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Santo Inácio , presentes os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, Senhores : Pedro Faveri, Dener Ferreira Lopes e Juliana Zanini Mendes, designados pela 
Portaria nº 001/2016, de 04/01/2016, e sob a presidência do primeiro foi instalada a sessão de abertura dos 
envelopes de documentação e proposta comercial e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde: CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA BRITO  , Processo Administrativo nº 
031/2016. A Comissão atestou o não comparecimento de  Empresas interessadas , motivo pelo qual 
declara a presente licitação como DESERTA:. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão Permanente de Licitação.                                     
                                                 
 
 
                                                  EDITAL DE LICITAÇÃO  
                        PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020/2016-PMSI 
 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 
        A senhora CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA BRITO, Secretaria 
Municipal de Saúde de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão de Licitação , D E C L A 
R A  a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020/2016-PMSI , 
destinado a contratação de fornecedor “FARMÁCIA LOCAL’ para aquisição de medicamento de referência, 
genéricos e similares, para suprir as eventuais faltas de medicamentos na FARMACIA BÁSICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO,  tendo como base no MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA CMED/ANVISA de “ LICITAÇÃO DESERTA  “ , pelo fato de não ter havido participantes no 
presente certame .  
 
                                                  Santo Inácio Pr., 07   de  Novembro  de 2.016  .  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
E  R R A T A  
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015-FMS  
2° TERMO ADITAMENTO DO CONTRATO N° 030/2015-FMS 
 
ONDE SE LÊ : R$-14.400,00 ( Quatorze mil, quatrocentos reais)    
SE LÊ : R$-28.800,00 ( Vinte e oito  mil, oitocentos reais ) 
ONDE SE LÊ : R$-15.900,00 ( Quinze mil e novecentos reais ). 
SE LÊ : R$-30.300,00 ( Trinta mil e trezentos reais ). 
PUBLICAÇÃO 30/09/2016 
PAG. 006 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,  07 DE NOVEMBRO  DE 2016. 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2016-FMS 
             DISPENSA   Nº 008/2016 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIAL DE SAÚDE   
 Contratado: PARTHENON MÁRMORE LTDA. 
                             CNPJ Nº 09.024.010/0001-31 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GRANITO DESDOBRÁVEL  PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Valor do Contrato: R$-7.890,00 ( Sete Mil, Oitocentos e Noventa Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 30/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 31/10/2016. 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2016-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 008/2016 do tipo menor preço, e expirado 
o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VI do art. 43 da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico a Dispensa N º - 008/2016, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GRANITO DESDOBRÁVEL, no valor de  R$-7.890,00 -  
(Sete mil oitocentos e noventa reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, para instalação na UBS,  junto a empresa 
PARTHENON MÁRMORE LTDA -  CNPJ N º 09.024.010/0001-31, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR, 31 de outubro de 2016. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2016-FMS 
             DISPENSA   Nº 008/2016 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIAL DE SAÚDE   
 Contratado: PARTHENON MÁRMORE LTDA. 
                             CNPJ Nº 09.024.010/0001-31 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GRANITO DESDOBRÁVEL  PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Valor do Contrato: R$-7.890,00 ( Sete Mil, Oitocentos e Noventa Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 30/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 31/10/2016. 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2016-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 008/2016 do tipo menor preço, e expirado 
o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VI do art. 43 da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico a Dispensa N º - 008/2016, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GRANITO DESDOBRÁVEL, no valor de  R$-7.890,00 -  
(Sete mil oitocentos e noventa reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, para instalação na UBS,  junto a empresa 
PARTHENON MÁRMORE LTDA -  CNPJ N º 09.024.010/0001-31, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR, 31 de outubro de 2016. 
 
 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ - sob nº 
08.549.559/0001-87, com sede  na Av. Raposo Tavares, 972, na cidade de Santo Inácio,, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Secretaria Senhora  CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA BRITO, brasileira,  portador da C.I.R.G. nº. 
4.533.194-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 846.856.389-72, e de outro lado a empresa SIOLARI TURCATO 
CLINICA MEDICA EIRELLI-ME -  CNPJ 21.502.351/0001-70, com sede na Rua Arnor Marques Pinheiro, n ° 
130, na cidade de Santo Inácio Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LAERCIO MARCOS SIOLARI 
TURCATO, RG-9.900570-0-SSP/PR, CPF-064.445.949-28, residente e domiciliada nesta cidade de Santo Inácio, 
Estado do Paraná, neste ato denominada contratada, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n º 8666/93 e suas alterações e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis a espécie e ainda as condições da  INEXIGIBILIDADE  n º 004/2015-FMS,  assinam o presente termo de 
rescisão amigável do contrato n º 033/2015,  com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES 
DE SAÚDE, MÉDICO CLÍNICO GERAL PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PLANTÃO.  
CLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão tem por fundamento o  art. 79, inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93 e previsão 
contida na Cláusula Sexta  do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à empresa 
contratada, a rescisão opera-se de forma amigável a partir desta data. 
CLÁUSULA QUARTA – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – O foro é o da Comarca de Colorado. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
 
Santo Inácio-PR  - PR  10  de Novembro de 2016.  
 
 
 

 
 
 
 

    EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO 
AUMENTO DE META 

CONTRATO N º 063/2016-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL  N/ 030/2016-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ALINE BARBOSA DOS SANTOS AÇOUGUE, CNPJ 21.938.336/0001-70 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 1°TERMO ADITIVO  DE AUMENTO DE META, NOS 
TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO VALOR DE R$-15.320,95 ( QUINZE MIL, TREZENTOS E 
VINTE REAIE  NOVENTA E CINCO CENTAVOS ), CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA MERENDA ESCOLAR , O CONTRATO PASSA DE R$-61.419,00 ( SESSENTA E UM 
MIL, QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS ) , PARA O VALOR  DE R$-76.739,95 ( SETENTA E SEIS MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
1255 07.001.12.361.0007.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1260 07.001.12.361.0007.2039 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1405 07.001.12.361.0007.2045 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1410 07.001.12.361.0007.2045 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1415 07.001.12.361.0007.2045 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1420 07.001.12.361.0007.2045 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1425 07.001.12.361.0007.2045 143 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1555 07.001.12.365.0007.6041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1560 07.001.12.365.0007.6041 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1565 07.001.12.365.0007.6041 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1605 07.001.12.365.0007.6046 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1610 07.001.12.365.0007.6046 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1615 07.001.12.365.0007.6046 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1620 07.001.12.365.0007.6046 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
VIGÊNCIA:  09   DE DEZEMBRO DE 2016. 
DATA DA ASSINATURA: 22 DE  NOVEMBRO DE 2016 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N º 020/20125-PMSI. 

TOMADA DE PREÇOS N º 001/2015 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: OSMAIR FERNANDO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES-ME -   
                              CNPJ Nº 10.692.161/0001-47 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, DA LEI N º 8666/93 e suas alterações. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA  POR MAIS 6 (SEIS) MESES, ATÉ 
15/03/2017, REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS N º 001/2015, CONTRATO N º 020/2015, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA CONCLUSÃO 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS. 
 

SANTO INÁCIO – PR. 15 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

                                              VALDIR ANTONIO TURCATO 
                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

                                 EXTRATO DO CONTRATO Nº  037/2016-FMS 
                           TOMADA DE PREÇOS  Nº  003/2016 

 Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado:  AWR DISTRIBUIDORA DE PREODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 

                      CNPJ 08.836.350/0001-02 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes para Unidades de Atenção Primária do Município de Santo Inácio, conforme Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS. 

 Valor do Contrato: R$ -76.474,00 ( Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais ).   
 Prazo de vigência do Contrato: 16/11/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 16/11/2016 

 
                     EXTRATO DO CONTRATO Nº  038/2016-FMS 
                     TOMADA DE PREÇOS  Nº  003/2016 

 Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado:  POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP 

                      CNPJ 09.204.127/0001-05 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes para Unidades de Atenção Primária do Município de Santo Inácio, conforme Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS. 

 Valor do Contrato: R$ -10.946,38 (Dez Mil, Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Oito 
Centavos). 

 Prazo de vigência do Contrato: 16/11/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 16/11/2016 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2016-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016-
PMSIFMS, e adjudicar o seu objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
para Unidades de Atenção Primária do Município de Santo Inácio, conforme Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS,  as Empresas:  conforme abaixo : 
LOTE 001    

Empresa: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ 08.836.350/0001-02,  
ITENS: 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18. proposta dos itens de no valor total de R$-76.474,00 ( Setenta e 
Seis Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais ). 

Empresa: POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP, CNPJ 09.204.127/0001-05, ITENS: 02, 03, 04, 05, 08 e 09 , proposta 
dos itens de no valor total de R$-10.946,38 ( Dez Mil, Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos ). 

Santo Inácio-Pr,   11  de   Novembro  de 2016. 

CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA  
Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº  039/2016-PMSI 
             Processo dispensa nº 009/2016 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA   
                            CNPJ 82.262.718/0001-10    
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 20 ( VINTE ) PARES DE SAPATOS ( BOTINAS ) DE 

SEGURANÇA, PARA MANUTENÇÃO DOS FUNCIONARIOS DA VIGILANCIA EM SAÚDE DO 
MUNICIPIO. 

 Valor do Contrato: R$-1.700,00 ( Um Mil e Setecentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2016 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 22/11/2016 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  033/2016 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
                                       Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto para AQUISIÇÃO DE 20 ( VINTE ) PARES DE 
SAPATOS ( BOTINAS ) DE SEGURANÇA, PARA MANUTENÇÃO DOS FUNCIONARIOS DA 
VIGILANCIA EM SAÚDE DO MUNICIPIO, junto a empresa ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA, 
82.262.718/0001-10,  no valor de R$1.700,00(Um Mil e Setecentos Reais),   por  apresentar a  proposta  
mais vantajosa  para a Administração Municipal. 

 
Santo Inácio-Pr., 22  de novembro de 2016 

 
                                         Fundo Municipal de Saúde  
                                         Claudia Augusta da Silva Brito 
                                         Secretaria Municipal de Saúde   
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2016 

Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, a favor da empresa 
ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA, 82.262.718/0001-10, para AQUISIÇÃO DE 20 ( VINTE ) PARES 
DE SAPATOS ( BOTINAS ) DE SEGURANÇA, PARA MANUTENÇÃO DOS FUNCIONARIOS DA 
VIGILANCIA EM SAÚDE DO MUNICIPIO,  no valor de R$1.700,00(Um Mil e Setecentos Reais) 

Santo Inacio-Pr.,   22  de novembro de 2016 
 

                                       Fundo Municipal de Saúde  
                                       Claudia Augusta da Silva Brito 
                                       Secretaria Municipal de Saúde   
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº  020/2015-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de Janeiro  de 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE,  as empresas:  
VENCEDORA DOS ITENS 
CAMPOS E CIA LTDA -ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 9 AQUECEDOR PORTATIL DE 

AMBIENTE   
VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 28 AQUECEDOR PORTATIL DE 
AMBIENTE I   

VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 33 AQUECEDOR PORTATIL DE 
AMBIENTE II   

VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 38 AQUECEDOR PORTATIL DE 
AMBIENTE III   

VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 39 VENTILADOR DE TETO   VENTISOL UNID 2,00 150,00 300,00 
1 49 AQUECEDOR PORTATIL DE 

AMBIENTE  IV   
VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 60 AQUECEDOR PORTATIL DE 
AMBIENTE  V   

VENTISOL UNID 1,00 140,00 140,00 

1 61 VENTILADOR DE TETO    VENTISOL UNID 1,00 150,00 150,00 
1 62 BEBEDOURO/PURIFICADOR 

REFRIGERADOR   
LIBELL UNID 3,00 567,00 1.701,00 

1 64 VENTILADOR DE TETO  I   VENTISOL UNID 3,00 150,00 450,00 
1 88 VENTILADOR DE TETO   VENTISOL UNID 7,00 150,00 1.050,00 
1 107 AQUECEDOR PORTATIL DE 

AMBIENTE    
VENTISOL UNID 7,00 140,00 980,00 

 
TOTAL 

 
5.471,00 

COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 20 MESA PARA 

IMPRESSORA   
VIANFLEX UNID 1,00 150,50 150,50 

1 22 MESA DE ESCRITORIO   VIANFLEX UNID 1,00 737,50 737,50 
1 42 MESA DE ESCRITORIO  I   VIANFLEX UNID 1,00 737,50 737,50 
1 48 MESA PARA 

COMPUTADOR    
VIANFLEX UNID 1,00 189,90 189,90 

1 51 MESA DE REUNIÃO   VIANFLEX UNID 1,00 947,50 947,50 
1 52 APARELHO DVD   PHILIPS UNID 1,00 189,00 189,00 
1 65 MESA DE ESCRITORIO II   VIANFLEX UNID 1,00 737,50 737,50 
1 84 MESA DE ESCRITORIO    VIANFLEX UNID 1,00 737,50 737,50 
 
TOTAL 

 
4.426,90 

Comercial Paiçandu Ltda EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CADEIRA   MARTIFLEX UNID 2,00 187,00 374,00 
1 15 CADEIRA    I   MARTIFLEX UNID 2,00 75,20 150,40 
1 26 CADEIRA II   MARTIFLEX UNID 2,00 187,00 374,00 
1 37 CADEIRA III   MARTIFLEX UNID 3,00 75,20 225,60 
1 50 COMPUTADOR 

PORTATIL ( NOTEBOOK )   
ACER UNID 1,00 2.089,00 2.089,00 
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1 53 CAMERA WEB ( 

WEBCAM )   
MULTILASER UNID 1,00 284,90 284,90 

1 63 CADEIRA  IV   MARTIFLEX UNID 7,00 187,00 1.309,00 
1 78 CADEIRA  V    MARTIFLEX UNID 2,00 75,20 150,40 
1 106 CADEIRA IV   MARTIFLEX UNID 5,00 187,00 935,00 
1 108 CADEIRA  V    MARTIFLEX UNID 2,00 75,20 150,40 
 
TOTAL 

 
6.042,70 

GDC DA SILVA COSTA-EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 87 COLPOSCOPIO   MEDPEJ UNID 1,00 15.999,00 15.999,00 
 
TOTAL 

 
15.999,00 

HOME CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 MESA AUXILIAR   TECMED UNID 1,00 226,90 226,90 
1 6 ULTRASSOM 

ODONTOLOGICO   
ORTUS UNID 1,00 2.183,00 2.183,00 

1 10 JATO DE BICARBONATO   ORTUS UNID 1,00 663,00 663,00 
1 12 ESFIGMOMANOMETRO 

INFANTIL   
SOLIDOR UNID 1,00 80,00 80,00 

1 13 SUPORTE DE SORO   TECMED UNID 1,00 184,90 184,90 
1 23 LEITOR DE CODIGO DE 

BARRAS   
ELGIN UNID 1,00 331,00 331,00 

1 25 CAMARA PARA 
CONSERVAÇÃO DE 
HEMODERIVADOS 
IMUNO/TERMOLABEIS   

FANEM UNID 1,00 9.975,00 9.975,00 

1 27 ESCADA COM 2 
DEGRAUS    

TECMED UNID 1,00 160,00 160,00 

1 32 MICROSCOPIO 
LABORATORIAL BASICO    

3B SCIENTIFIC UNID 1,00 3.320,00 3.320,00 

1 35 CENTRIFUGA 
LABORATORIAL    

LABOR LINE UNID 1,00 2.136,00 2.136,00 

1 36 SUPORTE DE SORO I   TECMED UNID 2,00 184,90 369,80 
1 40 POLTRONA 

HOSPITALAR   
MED ART UNID 2,00 843,00 1.686,00 

1 69 SUPORTE DE SORO  II   TEDMED UNID 2,00 184,90 369,80 
1 72 REANIMADOR 

PULMONAR MANUAL 
PEDIATRICO ( AMBU )   

MIKATOS UNID 2,00 130,00 260,00 

1 82 REANIMADOR 
PULMONAR MANUAL 
ADULTO  ( AMBU)   

MIKATOS UNID 2,00 131,00 262,00 

1 95 MESA GINECOLOGICA   MEDPEJ UNID 2,00 1.004,00 2.008,00 
1 96 ESFIGMOMANOMETRO 

INFANTIL  I   
SOLIDOR UNID 1,00 80,00 80,00 

1 99 SUPORTE DE SORO   TECMED UNID 7,00 184,90 1.294,30 
1 103 CADEIRA PARA  OBESO   TECMED UNID 1,00 354,00 354,00 
1 109 SUIPORTE DE SORO III   TECMED UNID 2,00 184,90 369,80 
 
TOTAL 

 
26.313,50 

JARAGUA MERCANTIL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 FOTOPOLIMERIZADOR KONDORTECH UNID 1,00 567,00 567,00 
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DE RESINAS   
1 14 BIOMBO   RENASCER UNID 1,00 236,50 236,50 
1 16 ARMARIO VITRINE   ARGOS UNID 1,00 757,50 757,50 
1 24 BALDE A PEDAL    BARCELONA UNID 1,00 144,00 144,00 
1 30 BIOMBO I   RENASCER UNID 1,00 236,50 236,50 
1 43 CILINDRO DE GASES 

MEDICINAIS    
JG MORIYA UNID 2,00 854,00 1.708,00 

1 44 BIOMBO II   RENASCER UNID 2,00 236,50 473,00 
1 47 BIOMBO III   RENASCER UNID 1,00 236,50 236,50 
1 56 BALDE A PEDAL  I   BARCELONA UNID 1,00 144,00 144,00 
1 59 BALDE/LIXEIRA   BARCELONA UNID 1,00 104,00 104,00 
1 68 ELETROCARDIOGRAFO   TRANSMAI UNID 1,00 4.748,00 4.748,00 
1 73 BIOMBO   IV   RENASCER UNID 1,00 236,50 236,50 
1 80 CILINDRO DE GASES 

MEDICINAIS   
JG MORIYA UNID 2,00 854,00 1.708,00 

1 81 CARRO PARA 
TRANSPORTE DE 
MATERIAIS ( DIVERSOS )    

RENASCER UNID 1,00 1.583,92 1.583,92 

1 85 CRIOCAUTERIO   NITROSPRAY UNID 1,00 2.374,00 2.374,00 
1 89 BIOMBO V   RENASCER UNID 1,00 236,50 236,50 
1 90 BALDE A PEDAL  II   BARCELONA UNID 1,00 144,00 144,00 
1 104 ESFIGMOMANOMETRO 

OBESO   
P.A.MED UNID 1,00 141,50 141,50 

1 111 CILINDRO DE GASES 
MEDICINAIS  I    

GIFEL UNID 1,00 1.234,00 1.234,00 

 
TOTAL 

 
17.013,42 

LARISMED IND. E COM. DE MATERIAIS MÉDICO HOSP. LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ESFIGMANÔMETRO 

ADULTO   
SOLIDOR UNID 1,00 94,70 94,70 

1 4 ESTETOSCOPIO 
ADULTO   

MISSOURI UNID 1,00 93,90 93,90 

1 8 ESTETOSCOPIO 
INFANTIL   

BIC UNID 1,00 85,10 85,10 

1 18 FOCO REFLETOR 
AMBULATORIAL I   

METAL 
SOLUTION 

UNID 1,00 515,00 515,00 

1 41 PAPAGAIO   FORTINOX UNID 2,00 84,90 169,80 
1 45 COMADRE   FORTINOX UNID 6,00 110,00 660,00 
1 66 OTOSCOPIO   TK UNID 1,00 357,00 357,00 
1 74 LARINGOSCOPIO 

ADULTO   
MISSOURI UNID 2,00 613,50 1.227,00 

1 75 ESTETOSCOPIO 
INFANTIL I   

MISSOURI UNID 1,00 85,10 85,10 

1 76 OTOSCOPIO   TK UNID 1,00 357,00 357,00 
1 77 LARINGOSCOPIO 

INFANTIL   
MISSOURI UNID 2,00 573,00 1.146,00 

1 92 ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO I   

SOLIDOR UNID 1,00 94,70 94,70 

1 100 ESTETOSCOPIO 
ADULTO  I   

MISSOURI UNID 1,00 93,90 93,90 

1 102 OTOSCOPIO  I   TK UNID 3,00 357,00 1.071,00 
1 105 DETECTOR FETAL    MEDPEJ UNID 3,00 1.230,00 3.690,00 
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TOTAL 9.740,20 
M.H.M DO COUTO COMERCIAL ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 67 ESTADIOMETRO 

PORTATIL   
INDAIA UNID 2,00 189,00 378,00 

1 71 BRAÇADEIRA PARA 
INJEÇÃO  I   

RENASCER UNID 2,00 150,00 300,00 

1 79 OXIMETRO DE PULSO   IMFTEC UNID 1,00 1.234,00 1.234,00 
1 91 BISTURI ELETRICO ( ATÉ 

165W)   
DELTRONIX UNID 2,00 1.899,00 3.798,00 

1 93 DERMATOSCOPIO   RIESTER UNID 5,00 1.370,00 6.850,00 
1 94 ESTADIOMETRO 

PORTATIL   
INDAIA UNID 2,00 189,00 378,00 

1 97 OFTALMOSCOPIO   RIESTER UNID 5,00 710,00 3.550,00 
 
TOTAL 

 
16.488,00 

RINAMED COM.DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 7 NEGATOSCOPIO   LEVITA UNID 1,00 282,00 282,00 
1 11 FOCO REFLETOR 

AMBULATORIAL    
LEVITA UNID 1,00 515,00 515,00 

1 17 MESA MAYO   LEVITA UNID 1,00 284,00 284,00 
1 31 BRAÇADEIRA PARA 

INJEÇÃO   
LEVITA UNID 1,00 150,00 150,00 

1 34 CADEIRA COLETORA DE 
SANGUE    

LEVITA UNID 1,00 384,00 384,00 

1 86 MESA DE MAYO   LEVITA UNID 7,00 284,00 1.988,00 
1 98 FOCO REFLETOR 

AMBULATORIAL    
LEVITA UNID 1,00 515,00 515,00 

1 101 NEGATOSCOPIO   LEVITA UNID 1,00 282,00 282,00 
1 110 CENTRAL DE 

NEBULIZAÇÃO   
OLIDEF UNID 1,00 3.605,00 3.605,00 

 
TOTAL 

 
8.005,00 

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 29 ARMARIO   VEGEL UNID 2,00 520,00 1.040,00 
1 46 ARMARIO I   VEGEL UNID 2,00 520,00 1.040,00 
1 54 ARMARIO II   VEGEL UNID 1,00 520,00 520,00 
1 55 ARMARIO III   VEGEL UNID 1,00 520,00 520,00 
1 57 ARMARIO   IV   VEGEL UNID 2,00 520,00 1.040,00 
1 58 ESTANTE   VEGEL UNID 2,00 284,00 568,00 
1 70 ESTANTE  I   VEGEL UNID 1,00 284,00 284,00 
1 83 ARMARIO    VEGEL UNID 2,00 520,00 1.040,00 
 
TOTAL 

 
6.052,00 

Santo Inácio, 25   de Novembro  de 2016 
 

CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA BRITO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF N° 74.160.490/0001-20, situada na Avenida 19 de Dezembro, 1157 – CEP 86200-000 –
Ibiporã - Paraná, neste ato, representada pelo Sr. Luiz Feliciano Nogari – Sócio/Gerente, portador da Cédula 
de Identidade RG N° 18.665.964/SSP-PR e CPF N° 360.541.869-49, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

02 Autoclave Horizontal de Mesa: capacidade para 42 litros. Controle 
totalmente automático que deve ser realizado através de 
microcontrolador. Seleção de temperatura: 120 a 134º C. Ciclo: até 
60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo 
de resistência: tipo PT 100. Sistema hidráulico e Bomba de Vácuo: 
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de 
Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em aço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida 
externamente com material isolante ao calor que além de otimizar 
o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do 
ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da 
autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 
automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente 
perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. 
Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03 
anos, com anel de vedação em borracha de silicone resistente e 
altas temperaturas. Sistema de fechamento da porta dispositivo 
que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com 
um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 
suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel cromo, blindada 
em cabo de aço inoxidável. Gabinete: deve ser em chapa de aço 
inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para 
ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro 
display e teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: deve 
desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3ºC a 
temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 

4.558,00 9.116,00 

Segurança: deve possuir válvula de alivio, fusível de proteção, 
termostato de segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas 
Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões 
externas máximas: 44 x 56 x 78 cm. Dimensões internas mínimas: 
30 x 60 cm. Quantidade mínima de bandejas: 02. Potências 
mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. garantia mínima de 18 
meses para peças e serviços. 

07 Esfigmomanômetro para adulto, Aparelho de pressão adulto. 
Manômetro aneróide – montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência e 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem  freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira – confeccionada em 
nylon siliconizado, de 1.ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total de 54 
centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em adultos e conter indicação do 
ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula – peça 
em metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e 
esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 
antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra – confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedação e resistência, livre de 
látex, deverá possuir identificação da marca e fabricante do 
produto braçadeira e no manômetro. Embalagem – deverá ser 
embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro 
material resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhadas do laudo técnico do IPEM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no 
MS/ANVISA. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 
Apresentar Catálogo e Manual em Português. Apresentar carta de 
autorização do fabricante ou detentor do registro na ANVISA 

452,00 3.164,00 

02 Estadiômetro, equipamento portátil compacto para medição de 
comprimento de indivíduos em posição horizontal (deitada). 
Confeccionada em acrílico e/ou alumínio e/ou PVC, e/ou lona 
plástica, resistente a abrasão, que não absorve a umidade e que 
possibilita a higienização sem deteriorização da escala de medição. 
Escala numerada e cada centímetro, com faixa de indicação de 30 

588,00 1.176,00 

cm a 1,0 m. Garantia de 01 ano. 
08 Estetoscópio pediátrico, com duas olivas maleáveis de borracha 

macia ou similar, em aço inox, com sistema de fixação sem rosca. 
Formato duo sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer 
variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para o 
maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 
e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, 
facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha 
macia e consistente. Na extremidade proximal deverá possuir mola 
na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo 3 anos. Apresentar registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e assistência técnica 
local comprovada. Apresentar  carta de autorização do fabricante 
ou detentor do registro na ANVISA. 

389,00 3.112,00 

02 Laringoscópio de fibra óptico: descrição básica – dispositivo 
médico hospitalar utilizado para auxiliar na entubação 
endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: conjunto de 
laringoscópio com cabo em metal recartilhado e alimentação 
através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior 
luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz 
por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 
Macintosh, tamanhos 1, 2 , 3 e 4 e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas de 
pontos de soldas e autoclaváveis. As Lâminas e os cabos devem 
possuir sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios 
de fibra óptica padrão internacional. Deve acompanhar um estojo 
para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e 
manual de instruções em português. – Reanimador Manual 
(AMBU) – adulto e infantil – descrição básica – são balões auto 
infláveis transparentes que permitem praticar ventilação artificial 
manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 
traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas mínimas – 
Aspectos gerais reanimador manual em silicone translúcido de alta 
qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 
válvula unidirecional transparente com membrana de segurança 
na porção anterior, que se conecta a uma máscara transparente 
removível para visualização da face do paciente. Reservatório de 

3.123,00 6.246,00 

oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, 
com entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. 
Capacidades: adulto, balão auto inflável com volume mínimo de 
1800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml, pediátrico, balão auto 
inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 
2000 ml, deve ser fornecida uma máscara para ventilação para 
cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou 
borda inflável, tamanho pediátrico, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou borda inflável, deve cumprir 
normas ISSO 10651-4:2002 e ISSO 8382; 1988. Deve ser 
totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 
para armazenamento, possuir alça integrada para fixar o 
reanimador na mão do operador. Deve ser compatível com todas 
as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento 
descritos no manual para garantir o bom funcionamento do 
equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e 
acessórios dever ser livres de látex. – CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL – Descrição básica – tubos em PVC, utilizados 
para controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e para 
proteção contra aspiração de secreções, vômitos, etc. 
especificações técnicas mínimas transparentes, livre de 
propriedades tóxicas ou irritantes. Com linha radiopaca, superfície 
lisa, estéreis, orifício proximal com diâmetro padrão e conexão 
standard e orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível 
de alto volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula anti 
retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0, 7.0, 
9.0 com balonete. – CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL) – descrição 
básica – equipamento médico hospitalar destinado a manutenção 
de permeabilidade das vias aéreas superiores em pacientes com 
rebaixamento de nível de consciência. Especificações técnicas 
mínimas fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, 
não flexível a pressão de mordedura, porção proximal com apoio 
para lábios ou dentição anterior do paciente, porção distal 
encurvada e achatada, abertura central (luz) com diâmetro 
adequado a passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, 
numeração: 1, 3, 5 

01 Oftalmoscópio, lâmpada: mínima de 2.5 V, xenon halógena ou LED, 
acompanhado de 02 lâmpadas; seleção mínima de 5 aberturas, 
com filtro verde, filtro polarizador para eliminação de reflexo. 
Mínima de 19 lentes para ajustes de dioptrias; faixa mínima de 

938,00 938,00 

dioptrias: -20 a +20. Marcador de dioptrias iluminado, saída de luz 
e abertura selada a prova de poeiras e sujeiras; borracha de 
proteção para evitar riscos na lente; cabeça em ABS resistente a 
impactos; clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao 
cabo; cabo metálico; alimentação através de pilhas alcalinas e ou 
bateria recarregável, em caso de bateria recarregável deve 
acompanhar recarregador de bateria; estojo macio ou rígido. 
Garantia mínima de 01 ano. Manual de instruções em português, 
apresentar registro na ANVISA. Apresentar carta de autorização do 
fabricante ou detentor do registro na anvisa.  

02 Conjunto portátil para oxigenoterapia, cilindro metálico para 
acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade 
hidráulica de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de 
segurança para enchimento e abertura, conexão padrão standard. 
Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro 
de carga e regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua 
graduada e acionamento por válvula. Montado em suporte próprio 
que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 
durante o transporte. 

1.642,00 3.284,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 27.036,00 
(vinte e sete mil e trinta e seis reais). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21  de novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    LUIZ FELICIANO NOGARI 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INAJÁ E A 
EMPRESA DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP,  NA FORMA ABAIXO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, com endereço a Av. Antônio Veiga Martins, Nº 
80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ALCIDES ELIAS FERNANDES – PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador 
do RG Nº 1.510.688-SSP/PR e CPF Nº 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. Antônio Veiga Martins, 
10, neste município. 
CONTRATADA: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF N° 82.387.226/0001-51, situada na Rua Firenze, 254 - Montecatini – CEP 
86186-130 – Cambé - Paraná, neste ato, representada pelo Sr. Venicios Souza Sposito – Sócio/Gerente, 
portador da Cédula de Identidade RG N° 5.336.622-8/SSP-PR e CPF N° 967.266.879-15, afirmam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objeto, a aquisição de : 

QUANT. DESCRIÇÃO 
 

V. UNIT. V. TOTAL 

20 Kit Inalação Adulto – Mascara adulto para nebulização em silicone 
flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros.  

26,00 520,00 

20 Kit Inalação Pediátrico – Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros. Mascara infantil para nebulização em 
silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. 
Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros. 

26,00 520,00 

10 Tesoura SIMS RETA – em inox, medindo 20 cm – produto 
confeccionado em aço inoxidável com 20 centímetros de 
comprimento para utilização em procedimentos ginecológico. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de 
acordo com padrões internacionais de qualidade, normas da 
ABNT. 

45,60 480,00 

02 Desfibrilador Semi Automático – DEA – Aparelho utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vitima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de parada 
cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular. 
Características gerais: o equipamento será utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vitima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de parada 
cardíaca nos casos de fibrilação ou taquecardia ventricular, 
devendo ser composto de: 1 – uma bolsa para transporte do 
desfibrilador que deverá ser confeccionada em tecido resistente e 
possuir compartimento para acessórios, módulo compacto. 2 – um 
aparelho com medidas máximas de 250 x 140 x 300 mm, 
possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de 
impedância para o uso em adultos ou em crianças. O choque para 
adultos deverá ser, no mínimo de 150 J (cem joules). O choque 
para crianças deverá ser, no mínimo de 50 J (cinqüenta joules). 
Deverá acompanhar bateria não recarregável de lítio de alta 

8.265,00 16.530,00 

performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de 
monitorização. – O peso máximo do conjunto completo (DEA, 
bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 quilogramas. – 
Deverá acompanhar um par de eletrodos adesivos para adultos e 
um par de eletrodos para crianças, multifuncionais descartáveis. – 
Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones visuais 
auto explicativos dos procedimentos de RCP. – Deverá permitir 
registro em memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 
procedimentos realizados. – Deverá possibilitar através de porta 
infravermelho ou USB própria conexão para o sistema operacional 
“Windows XP” ou superior para acesso dos dados da memória, 
permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos 
executados e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser 
fornecido hardware e software necessários para esta transmissão. 
– deverá realizar auto teste periódico com avisos de bateria baixa e 
necessidade de manutenção. – Deverá ter instrução de voz em 
português, alto falantes internos, sinais sonoros e botão de choque 
com indicador luminoso. – Deverá apresentar no mínimo 
certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a 
queda, no mínimo de um metro de altura. – Deverá permitir 
atualizações dos protocolos (procedimentos). – Deverá possuir 
sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o 
de adulto e o infantil. – Deverá possuir tempo de carga para 
aplicação de choque de no máximo dez segundo aproximadamente 
para energia máxima com uma bateria/conjunto de pilhas novo 
totalmente carregado. – Manual de operação em português. – 
Certificado de garantia do fabricante de no mínimo cinco anos para 
o DEA e seus acessórios. Apresentar carta de autorização do 
fabricante ou detentor do registro na ANVISA.  

08 Aparelho para inalação – uso individual. Aparelho que permita a 
inalação em qualquer posição – em pé, deitado ou em movimento – 
sem risco de derramar o medicamento. Silencioso, para utilização 
individual na administração de soro fisiológico ou medicamentos 
por inalação. Deve dispor de controle de intensidade de névoa tipo 
deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador – gerador de 
ultra som c/ transdutor incorporado, 01 jg c/ 15 copos, 01 tubo 
corrugado flexível e conectores 105 cm comp. Aprox., 02 máscaras, 
tampa do reservatório, boquilha p/ inalação oral, manual de 
instruções. Controle de intensidade de névoa – potencionamento 
deslizante. Dimensões aproximadas – 10 x 14 x 21 cm. Peso Max. 
1350 g. consumo Max. 17 W. dados técnicos – 110/220 V c/ chave 

188,10 1.504,80 

seletora. Apresentar Registro no MS, assistência técnica local 
comprovada, manual e catálogo em português, garantia mínima de 
12 meses. 

01 Consultório odontológico. Conjunto de equipamentos compatíveis 
e produzidos pelo mesmo fabricante, componentes abaixo 
relacionados: - Cadeira odontológica. Estrutura fabricada em aço. 
Tratamento anti corrosivo. Pintura epóxi ou eletrostática lisa. 
Estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso na 
sua capacidade máxima. Base c/ proteção em borracha ou material 
similar. Revestimento do estofamento em material PVC laminado, 
sem costuras, na cor verde clara. Proteção plástica p/ os pés do 
paciente. Braço da cadeira c/ formato e fixação que facilitem o 
acesso do paciente. Encosto da cabeça articulável, c/ movimento 
longitudinal. Acionamento através de comando elétricos c/ 
atuadores hidráulicos ou moto redutores. Controle de pé (pedal) 
p/ os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. 
Alimentação elétrica 110 ou 220 V (60Hz), de acordo c/ a rede 
local do município de entrega. Resistência de carga mínima de 
aproximada 140 kg. Fornecimento de plantas baixas e outras 
necessárias p/ a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as 
informações sobre alimentação elétrica, hidráulicas e pneumáticas. 
Fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço c/ 
vista explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e 
correções, c/ diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos e 
hidráulicos. Garantia mínima do conjunto de 12 meses. Equipo 
odontológico tipo cart ou acoplado. (tipo cart  com estrutura 
montada sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo acoplado: 
braço articulado, com movimento horizontal, c/ batentes de fim de 
curso e movimento vertical). Três terminais, sendo 01 p/ 
micromotor, c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo 
borden) 2 01 seringa tríplice. Suporte das pontas c/ acionamento 
individual e automático. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente 
lisa. Sistema de desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula 
anti refluxo. Pedal de acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo da rotação dos instrumentos). Com caixa de 
ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e 
contendo todos os acessórios necessários a sua instalação. Caixa 
de ligação (distribuição) independente da cadeira. Reservatório de 
água do equipo e sistema de desinfecção em material transparente 
ou translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. 
Unidade auxiliar, acoplada a cadeira. Bacia da cuspideira 

10.830,00 10.830,00 

removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo separador de detritos, 
fixado a unidade de água ou a caixa de ligação, conectado a 
mangueira de sucção. Registro p/ acionamento da água da 
cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ diâmetro 
aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras e terminais lisos. Formas 
arredondadas, estrutura em alumínio ou aço, com proteção anti 
corrosão. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Garantia 
mínima de 12 meses. 

01 Mocho odontológico, elevação do assento a gás através de alavanca 
na base do assento. Altura regulável. Encosto regulável com ajuste 
de aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento resistente e 
com base rígida. Revestimento em PVC sem costura. Espuma de 
densidade controlada. Garantia de um ano. 

456,00 456,00 

01 Contra ÂNGULO. Intra MX com refrigeração externa ao corpo, 
acoplável ao micro motor com sistema intra onde o torque e a 
rotação são transmitidos a broca através de um conjunto de eixos 
e engrenagens com rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio 
anodizado, giro livre de 360º sobre o micro motor, ângulo de 20º 
graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por 
lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para 
adaptar-se ao canal da broca, tamanho especificações: Spray: Com 
spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, velocidade: 3.000 a 
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar: 60 a 80 (PSI), Consumo de 
ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, 
Autoclavável: 135º C, Peso 90g, Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA. 

456,00 456,00 

05 MICROMOTOR, Micro Motor Intra com refrigeração, spray externo 
através de mangueira siliconizada. Confeccionada em alumínio 
anodizado, o que possibilita leveza e excelente acabamento 
superficial, facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema intra de 
encaixe rápido, permitindo o giro de 360º das peças acopladas. 
Conexão tipo borden (universal 2 furos), velocidade 9rotação) de 
3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório acoplado ao corpo que 
permite a reversão da rotação, baixo nível de ruído, autoclavável 
até 135º por mais de 1000 ciclos. Especificações: Spray: Com spray 
externo ao corpo. Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 
rpm, com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI). Consumo de ar: 65 
(L/min). Razão de transmissão de velocidade: 1:1. Autoclavável: 
135º, Peso: 90g, Ruído: 70 dbs.  

494,00 2.470,00 

Parágrafo único – Ficam integrados a este Contrato, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Proposta de preço, Parecer Jurídico e legislação pertinente. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao item único do processo de Pregão Presencial N° 021/2016, é de R$ 33.742,80 
(trinta e três mil setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA ou sua representante a 
partir da data de assinatura deste. Ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Parágrafo primeiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao presente, deverá esta, comunicar e justificar o fato, 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a CONTRATANTE tome as providências 
cabíveis. 
Parágrafo segundo: Sobre as práticas fraudulentas e de corrupção, para os propósitos desta, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva no direito de contratar 
o objeto em questão com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições deste processo, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá em hipótese alguma ceder o presente Contrato a nenhuma outra pessoa de 
caráter física ou jurídica. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato encerra-se ao final ao final da entrega do objeto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o presente Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo único: A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão dirimidos em comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO: 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity–PR, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Em 21 de novembro de 2016. 
____________________________________________________  ___________________________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    VENICIOS SOUZA SPOSITO 
PREFEITO MUNICIPAL    SÓCIO/GERENTE 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  __________________________________________________________ 
KARINA GERACINA PAULA DO VALLE  RINALDO ORLATO MAROLDI 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENSIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
acatando o resultado do julgamento apresentado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria Nº 002/2016, de 04 de janeiro de 2016, torna pública a HOMOLOGAÇÃO e 
ADJUDICAÇÃO do processo licitatório na modalidade Pregão, na forma presencial, com registro de 
preços Nº 021/2016, para a possível aquisição de móveis e equipamentos para unidade básica de 
saúde, conforme listados em edital,  em favor de: 

CONTRATADA ITENS VALOR TOTAL R$ 
CAMPOS & CIA LTDA – ME  
CNPJ: 22.915.514/0001-00 

02, 04, 06. R$ 4.013,00 
(quatro mil e treze 

reais) 
DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
– EPP  
CNPJ: 82.387.226/0001-51 

22, 23, 33, 35, 
36, 39, 40, 42, 

43  

 R$ 33.742,80  
(trinta e três mil 

setecentos e quarenta 
e dois reais e oitenta 

centavos)  
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA EPP  
CNPJ: 14.028.158/0001-84 

03, 08, 49,  R$ 6.048,00 
 (seis mil e quarenta e 

oito reais) 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME CNPJ: 
10.359.275/0001-70 

05, 11, 46, 47 R$ 6.226,40  
(seis mil duzentos e 

vinte e seis reais e 
quarenta centavos) 

HOSPI BIO IND. E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES 
EIRELI – EPP  
 CNPJ: 11.192.559/0001-87 

7, 10, 12, 13, 
14, 21, 24, 25, 

31 

R$ 9.932,00 
(nove mil novecentos 

e trinta e dois reais)  
VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 
74.160.490/0001-20 

09, 17, 19, 20, 
34, 38, 48,  

R$ 27.036,00  
(vinte e sete mil e 
trinta e seis reais) 

C.E. CARVALHO MEDICAMENTOS – ME PARANAMED  
 CNPJ: 24.864.422/0001-73 

15, 16, 18, 26, 
27, 28, 29, 30, 

32, 41 

R$ 20.550,00 
(vinte e mil 

quinhentos e 
cinqüenta reais) 

HOSPITRONICA  COM. EQUIP. MED. HOSP. LTDA 
CNPJ: 17.737.428/0001-14 

37, 44, 45 R$ 15.097,00 
(quinze mil e noventa 

e sete reais) 
Em 16 de novembro de 2016. 
 
_______________________________________     _________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES     ADRIANA CRISTINA AGUILAR 
PREFEITO MUNICIPAL      PREGOEIRA MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Novembro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2854 / Colorado: Edição nº 1941

PÁGINA 

11www.oregionaljornal.com.br
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         Instituto de Previdência do Município  
de Paranapoema 

                                  Estado do Paraná 
CNPJ Nº 95.642.443/0001-92 

_____________________________________________________________________________ 

1 
 

 
Portaria nº 129/2016. 
 

Nomeia membros para comporem o 
Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência de Paranapoema.  

 
A Presidente do Instituto de Previdência de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 2º, do Decreto nº 057/2016, de 22 de 
Novembro de 2016. 
 
Artigo 1º) Nomeia, a partir desta data, as servidoras a seguir relacionadas para 
comporem o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência de Paranapoema, 
conforme segue: 
 
Diretor de Investimentos: Luiz Alves Dos Santos 
 
Beneficiários do Instituto de Previdência de Paranapoema 
Titular: Marly Lopes Patriota 
 
Servidores indicados pelo Executivo Municipal: 
Titular: Danilo Henrique Bento 
 
Artigo 2°) No desempenho de suas funções, os membros do Comitê de Investimentos 
atentará para as disposições contidas no Decreto de nº 057/2016. 
 
Artigo 3º) O Comitê de Investimentos será presidido pelo Responsável pelo setor de 
Tesouraria, senhor Luiz Alves Dos Santos. 
 
Artigo 4º) O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado como 
serviço público relevante, motivo pelo qual o executor não perceberá qualquer 
remuneração extraordinária pelo seu desempenho. 
 
Artigo 5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em. 
 
Paranapoema - PR, 22 de Novembro de 2016. 
 

_____________________ 
Marly Lopes Patriota 
Presidente do RPPS 

, 22 de Novembro de 2016.

_____________________
Marly Lopes Patriota

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 40/2016 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Av. Pres. Kennedy, 

2999 Salas 8,  CEP: 80610-010, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.211.721/0001-52. 

OBJETO:              Contrato é a concessão da licença não exclusiva de uso do PROGRAMA DE 
COMPUTADOR denominado SOFTPREV, doravante, para efeito deste contrato, 
simplesmente denominado PROGRAMA.  

VALOR:  R$ 5.520,00  (cinco mil quinhentos e vinte reais) divididos em 12 (doze) vezes de R$ 
460,00 (quatrocentos e sessenta reais).   

 
VIGÊNCIA:                12 (doze)  meses. 
 
 

DOTAÇÃO:                       
 
05.001.04.122.0003.2.006.33.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

 
                               Itaguajé, 25 de Novembro de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                        JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                  Prefeito Municipal                                     

 

 

DECRETO N.º 110/2016 

Súmula: Promove Progressão Funcional Horizontal aos Professores 
pertencente ao Quadro do Magistério Público Municipal e da outras 
providências. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei Municipal n° 007/2011 de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 
08/05/2013, 

DECRETA 

Art. 1° -Fica concedido Progressão Funcional Horizontal, aos Professores pertencentes ao Quadro do 
Magistério Público Municipal, a seguir nominados nas novas Classes e Subclasses, conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 007/2011, de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do 
Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 08/05/2013 e Decreto n.º 106/2016 de 10/10/2016, a saber: 

NOME DOS FUNCIONÁRIOS DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO 

Lei Municipal nº 
007/2011 
ANEXO II 

NI
VE

L 

CL
AS

SE
 

SU
B 

CL
AS

SE
 

ANA CELIA MAQUEA MANCIN 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA (Licença s/vencimento) 01/05/1999 Pós Graduação III F 15 

AUREA DE SOUZA NASCIMENTO 01/02/1984 Licenciatura Plena II K 32 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 01/02/2006 Pós Graduação III D 10 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 

CLARIANE CRISTINA DE LIMA 01/07/2004 Magistério IV D 11 

EDNA MARIA PAVONI VOLPATO 01/09/2005 Pós Graduação III D 10 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/02/2006 Pós Graduação III D 10 

ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 01/07/2004 Licenciatura Plena II D 11 

ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO 01/06/2004 Pós Graduação III D 11 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA 02/02/2006 Pós Graduação III D 10 

IRONICE LOPES PEREIRA 01/04/1991 Pós Graduação III I 25 

IVONE APARECIDA STABILE 01/07/2004 Pós Graduação III D 11 

JANAINA RIZZI 01/09/2005 Licenciatura Plena II D 10 

JOANA DE LOURDES CONTIERE 01/03/1982 Pós Graduação III L 34 

JOSIANE VERISSIMO PAVONI 01/02/1999 Pós Graduação III F 17 

LUCIDALVA DE LIMA 01/03/1982 Pós Graduação III L 34 

LUZINETE ALVES DE O. AGOSTINI  01/02/1999 Pós Graduação III F 17 

MARIA CRISTINA FRANZOI 01/04/1989 Pós Graduação III J 27 

MARIA VALENCIO DA SILVA 24/02/1986 Pós Graduação III K 30 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/02/2006 Licenciatura Plena II D 08 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/03/1990 Licenciatura Plena II I 24 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 05/02/2007 Pós Graduação III D 09 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 20/05/1991 Pós Graduação III I 25 

MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 

MARLI MARTINS DA SILVA BARDUCO 15/03/1990 Pós Graduação III I 26 

MERI CANUTO 05/02/2007 Pós Graduação III D 09 

NADIA RAQUEL MARQUEZI 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 

NATALINA VANÇAN 01/06/2006 Pós Graduação III D 09 

NELSA MARIA VIGNOTO 16/03/1981 Pós Graduação III L 35 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 05/02/2007 Pós Graduação III D 09 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 17/03/1981 Pós Graduação III L 35 

OLINEIDE LUZIA SFAGLIONE 11/03/1992 Pós Graduação III I 24 

RENATA KESIA PRATO 01/04/2003 Pós Graduação III E 13 

ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA 01/02/2006 Pós Graduação III D 10 

ROZILENE CASSANHO ZAGO 01/02/1999 Pós Graduação III F 17 

RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 
SANDRA REGINA P. GUIMARÃES (Lic. 
s/Vencimentos) 04/05/2004 Pós Graduação III D 09 

SANDRA REGINA CRIVELARO 05/02/2007 Pós Graduação III D 09 

SANDRA REGINA CRIVELARO 04/05/2004 Pós Graduação III E 12 

SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO 16/03/1981 Pós Graduação III L 35 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 01/02/2006 Pós Graduação III D 10 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 18/03/1991 Pós Graduação III I 25 

SOLANGE PAURO 05/06/1991 Pós Graduação III I 24 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 05/02/2007 Pós Graduação III D 09 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 01/02/1999 Pós Graduação III F 17 

SUELI GUEDES 01/03/1986 Pós Graduação III K 30 
SUMAIR TEREZINHA LUSTOSA  (Lic. 
s/Vencimentos) 01/02/1999 Pós Graduação III F 16 

VALDELIA APARECIDA DA SILVA 01/08/1999 Pós Graduação III F 16 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
                                    Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 26 dias do mês de outubro de 2016 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 488/2016 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 
43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar 

no exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de 

Colorado para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 168.800,00 (Cento e 
sessenta e oito mil e oitocentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 1 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00 
2 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 38 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

     06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
  06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

139 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

186 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
273 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00 

     09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
296 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

344 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.700,00 

     10.001.08.244.0008.2030 
 

DESENV. AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
363 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.900,00 

     10.001.08.244.0008.2031 
 

DESENV. AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
376 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

 
Total das Suplementações ...................................................................................................... R$ 168.800,00 
  
 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado os 

cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

184 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 
189 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.800,00 

 

 
Total das Anulações .................................................................................................................. R$ 168.800,00 
 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 

  
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal  
DECRETO Nº 489/2016 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

               O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 
 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 576.100,00 (Quinhentos e setenta e 
seis mil e cem reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.050,00 

     02.004 GESTÃO PARTICIPATIVA 
  02.004.04.131.0011.2004 

 

INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS E OUVIDORIA MUNICIPAL 

34 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.500,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
62 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
66 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 9.950,00 
71 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.765,00 
72 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.500,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 
DESENV. PROCED. DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

84 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 118 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 750,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
161 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

186 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
197 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

233 3.1.90.16.00.00 01104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
 
 
 

   
 

 
 
 
 
670 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00 
235 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00 
630 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

 
    09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

273 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.000,00 
631 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 
283 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 9.000,00 
279 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 102.000,00 
287 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
323 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

349 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.090,00 
352 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

399 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
403 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

639 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 17.700,00 
438 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
446 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 11.800,00 
448 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

     12.001.15.452.0005.2038 
 

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
457 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.100,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
463 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 300,00 
635 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 12.700,00 
468 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.720,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 481 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

     12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
  12.003.15.452.0005.2041 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

640 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
608 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 11.200,00 
     

 
 
 
505 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.435,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.608.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

508 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300,00 

     14.001.20.608.0015.2044 
 

DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
518 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 19.300,00 
519 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.140,00 

 
Total da Suplementação ............................................................................................................. R$ 576.100,00 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA   FONTE VALOR 

1.1.2.2.12.00.00.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS 

511 21.100,00 
 

1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 511 35.000,00 
 

1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF FOLHA DE PAGAMENTO PESSOAL - EXECUTIVO 000 90.000,00 

1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF FOLHA DE PAGAMENTO PESSOAL - EXECUTIVO 104 37.500,00 

1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF FOLHA DE PAGAMENTO PESSOAL - EXECUTIVO 303 22.500,00 

1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 000 78.000,00 

1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 104 32.500,00 

1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 303 19.500,00 

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA PARTE-FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 000 120.000,00 

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA PARTE-FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 103 50.000,00 

9.7.2.1.01.02.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB – FPM 103 (40.000,00) 

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA PARTE-FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 303 30.000,00 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA PARTE DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 000 60.000,00 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA PARTE DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 103 25.000,00 

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO COTA PARTE IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 103 (20.000,00) 

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA PARTE DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 303 15.000,00 

   
Total do Excesso de Arrecadação ............................................................................................. R$ 576.100,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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 Em Brasília, com o 
apoio da Confederação Nacio-
nal dos Municípios, ocasião em 
que notou muito pessimismo, 
mas que foi muito útil, porque 
sentiu que há muitos prefeitos 
que acham que podem tudo. 
Este encontro demonstrou que 
os gestores públicos atualmen-
te devem ter muito cuidado em 
suas ações, o que ela já havia 
compreendido mesmo antes 
de aceitar sua candidatura, 
em estar assessorada por 
pessoas competentes, não 
escolhendo o melhor amigo, 
mas o mais preparado e pro-
fissional disciplinado. 
 Ela demonstra or-
gulho em auto denominar-se 
“JUSTA” e quer de fato não 
somente dar o melhor de si, 
mas também estar munida de 

Professora Sueli Wanderbrook garante apoio em Brasília

conhecimento possível, que-
rendo promover um mandato 
com  transparência, que é 
no seu entender o caminho 
para melhorar e moralizar o 
serviço público.
 Esteve com o Minis-
tro da Educação, Mendonça 
Filho. Tendo participado de 
um encontro no FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação), com as pre-
senças do presidente, Gastão 
Vieira e o conselheiro Zeca 
Dirceu, ocasião que conheceu 
os principais programas da au-
tarquia e obteve informações 
sobre a melhor maneira de 
executá-los em Paranacity.
 Também esteve com 
os Deputados Hermes Parcia-
nello, (Frangão) Ênio Verri e 
a Senadora Gleisi Hoffmann. 

Participou de um jantar ofere-
cido pelo Ministro da Saúde, 
Ricardo Barros, acompa-
nhado de sua esposa a Vice-
Governadora do Paraná, 
Cida Borghetti, ambos de 
sua base política. 
 Esteve também em 
Curitiba, onde foi recebida 
pelos deputados: Alexan-
dre Curi, Maria Vitória.  No 
Tribunal de Contas, com o 
Conselheiro Durval Amaral. 
Discutiu com outros mem-
bros sobre a situação pela 
falta da Certidão o que impe-
dirá o município em receber 
recurso a fundo perdido.
 Outra situação que 
causa preocupação é com rela-
ção à folha de pagamento que 
juntamente com o município 
de Ubiratã, Paranacity são os 

únicos municípios do Paraná 
a ultrapassarem 100% dos 
gastos, com a folha de pa-
gamento inchada, inclusive 
com servidores contratados 
efetivos.
 Outra de suas preocu-
pações é com a segurança, que 
pretende melhorar, com uma 
parceria forte com o Governo 
Estadual, com mais policiais 
e também, conforme a lei, 
contratar uma empresa para 
criar a Guarda Municipal, 
além de municiar a cidade 
em pontos estratégicos com 
câmaras de segurança.
 Um crônico drama 
é o lixão, que pretende im-
plantar a coleta seletiva de 
lixo, e se possível, não dar 
continuidade ao contrato que 
o município possui com uma 

empresa que encaminha o lixo 
para Maringá, economizando 
assim mais de R$ 50.000,00 
mensalmente. No setor indus-
trial a exemplo das empresas 
privadas, que geram divisas e 
produzem emprego, como as 
Facções de roupas, Copavi, 
Farinitos, Usina Santa Terezi-
nha e o setor de olaria, terão 
apoio no que o município 
pode realizar para conquistar 
novos empreendedores,bem 
como outros empreendedo-
res que desejarem investir 
no  município, valorizando 
também aqueles menores 
que já contribuem com seu 
trabalho atualmente.
 Cercando-se de pes-
soas entusiasmadas, fortes, 
valentes e incansáveis, Sueli 
Terezinha Wanderbrook des-

tacou não ver o momento de 
terminado o processo de tran-
sição, de forma que a partir 
de 1º de janeiro sua equipe 
de governo tome conheci-
mento da situação das contas 
públicas, organize a casa e 
dê início a um audacioso e 
íntegro governo, com o apoio 
do Vice Prefeito da Câmara 
de Vereadores, Secretários, e 
de mãos dadas com os para-
nacitenses cuidar das pessoas, 
construindo o futuro com paz 
e realizações, como lembrou 
em seu discurso de vitória.

UMA BOA 
GESTÃO DEVE TER  

- PLANEJAMENTO 
- EFICIÊNCIA
- RESPONSABILIDADE 
- INOVAÇÃO 
- RESULTADO

 Com o tema “Plante 
seu Futuro Integrando Con-
servação de Solos e Águas’’ 
assim, São Jorge do Ivaí rea-
lizou o evento sob coordena-
ção da EMATER e Sindicato 
Rural Patronal de São Jorge 
do Ivaí, que em toda manhã 
do dia 25,  no Country Clube, 
e que conta com a participação 
na parceria das empresas:  
 C. VALE, COCA-
MAR, AGRICOLA TERRA 
NOVA, SICREDI, FERRARI 
ZAGATTO, BANCO DO 
BRASIL, AGRO 100, UNI-
CAMPO, VIA AGRICOLA, 
PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ACAPLAN, ASPLAN, 
FARMER”S, PROLOTE, e 
engenheiros agrônomos, 
 Reuniu significativa 
presença de produtores rurais 
interessados em melhorar 

Evento em São Jorge do Ivaí promove Palestra Técnica sobre Conservação de Solo e Águas

produtividade e estar em acor-
do com as leis ambientais, 
ouvindo os palestrantes Julio 
Franchini da EMBRAPA que 
abordou sobre Espaçamento 
e Dimensionamento de Ter-
raços no Sistema de Plantio 
Direto e o advogado Lutero 
de Paiva Pereira, membro do 
Comitê Europeu do Direito 
Rural que falou sobre as Res-
ponsabilidades Jurídicas no 
uso do solo e da água.
 A programação do 
evento mesclou a apresenta-
ção de novos conhecimentos 
científicos com temas de 
cunho educacional, de dif’ 
usão de tecnologia e até mes-
mo aspectos legais que envol-
vem a conservação do solo 
e retendo a água das chuvas 
na propriedade, para um solo 
quanto mais água melhor. 
 Júlio Franchini da 

EMBRAPA iniciou categóri-
co, afirmando a importância 
da conservação do solo, que é 
o maior patrimônio do produ-
tor. Preocupação que surgiu 
na década de 80 que entende 
ser o berço do plantio direto, 
porque a qualidade do solo 
vinha diminuindo em virtu-
de da falta de critério. Que 
todos os produtores devem 
ter a consciência de conser-
vação, para ter maior ganho 
e produtividade e também 
em obediência à legislação 
que regula a obrigatoriedade 
desta prática. 
 Lembra que ult i-
mamente existe práticas de 
eventos extremos e os so-
los são suscetíveis à erosão, 
tornando-se obrigatório o uso 
de técnicas como: terraço, 
cobertura do solo, palhada, 
semeadura em nível, com-

pactação e tudo o que se fizer 
necessário para não perder a 
água do solo, além de cuidar 
do tráfego de máquinas nunca 
no sentido do declive evitando 
o plantio morro abaixo. 
 O representante da 
EMBRAPA Franchini foi 
bem claro ao destacar que o 
produtor rural precisa ficar 
atento com o cuidado do 
solo e da água, utilizando-os 
de maneira consciente para 
preservar esse patrimônio 
para as futuras gerações. “O 
produtor precisa rever seus 
conceitos e princípios no 
Plantio Direto, na rotação de 
culturas. Usá-lo como uma 
única ferramenta é um erro. 
 Portanto, ele deve ser 
associado a outras ferramen-
tas de manejo do solo e da 
água para conservá-los. Quero 
dizer, plantio em nível, terra-
ços, manejo e conservação 
das estradas, manejo e con-
servação das divisas, manejo 
e conservação das nascentes 
e rios. Tudo isso associado, é 
o que dará o resultado neces-
sário para conservar, tanto o 
solo quanto a água”, explica. 
Ela destaca que a maior vilã 
do momento é a erosão, que 
vem destruindo o solo que não 
absorve a água da chuva. “Os 
altos índices de chuva e a má 
conservação do solo têm tra-
zido o problema da erosão nos 
últimos dois anos”, alerta.
  Lutero de Paiva Pe-

reira transcorreu sobre “Res-
ponsabilidade Jurídica no uso 
do solo e da água”, afirmando 
que é necessário o cuidado 
com o solo, para cumprir as 
leis, para que elas possam nos 
proteger e que na questão am-
biental é muito séria essa obe-
diência. Tanto no ambiente ru-
ral quanto urbano, transgredir 
lei ambiental pode complicar 
a vida não somente no bolso, 
mas também na liberdade, 
porque crime ambiental pode 
dar prisão e que ninguém pode 
alegar desconhecimento por 
não cumpri-la.
 Alerta que a lei é fir-
me em determinar que cada 
um é proprietário da terra, mas 
não é proprietário do meio 
ambiente e se no uso indevido 
alguém agride o meio ambien-
te, além de responder por uma 
ação penal, pode também ter 
até a perda da propriedade por 
desapropriação. Os cuidado 
com arrendamento, também 
foi debatido, até porque se 
o arrendatário estiver co-
metendo crime ambiental, o 
proprietário é que será res-
ponsabilizado. Para evitar 
problemas, o produtor deve 
procurar orientação primeira-
mente com os agrônomos (que 
também podem ser responsa-
bilizados, caso atuem contra 
as normas ambientais) e se for 
o caso procurar advogados, 
para prevenir e acompanhar 
caso aconteça alguma ação 

penal. Concluiu discorrendo 
sobre o Decreto 4966/2016 
do Paraná, sobre adesão ao 
programa de apoio, onde os 
produtores podem ter orien-
tações para não correrem 
riscos, agindo corretamente 
e tendo inclusive valorização 
da sua propriedade.
 Para os jovens pre-
feitos, convidados a parti-
ciparem do evento, Manoel 
Rodrigo Amado (prefeito 
eleito de Ourizona) e o Pre-
feito do município anfitrião, 
André Luiz Bovo; afirmaram 
à reportagem:“Qualquer tipo 
de preservação é válida, seja 
da família, da estrutura social, 
entre outras. Agora imagine a 
preservação da terra! Que é 
aquela que nos dá o alimento, 
bebida, nos veste, nos oferece 
praticamente tudo o que usa-
mos no dia a dia. Por isso, um 
tema como esse, de preserva-
ção do solo e das águas (chu-
va e rios), merece a união 
de todos para que possamos 
refletir e criar ações que re-
almente possam preservar e 
produzir ao mesmo tempo. 
 Aqui, hoje, avaliamos 
mais o manejo das águas e do 
solo para evitar a erosão. Por 
isso apoiaremos as parcerias  
para esclarecer as dúvidas 
dos produtores em relação ao 
manejo correto do solo com as 
águas para não sofrerem da-
nos irreversíveis”, explicam. 

Solenidade da Imaculada Conceição. Paróquia comemora 58 anos sob a cerimônia do Pároco atual Padre Claudemir
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